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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 026/2005 -  Concorrência nº
004/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 10/12/
2009 até 09/03/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de varrição,limpeza,
conservação, desinfecção de locais públicos e
demais séricos afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos
Mil Reais).
 Sorocaba, 08 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 0175/2009 - Tomada de Preço
nº 002/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/07/2009,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 01/12/2009 até 15/01/2010, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Restauração de Imóvel Público para
Implantação da Casa de Espanha.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 01 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº. 617/2007

ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 17/12/
07, prorrogado por 90 (noventa) dias, à partir de
17/12/09 até 16/03/10.
OBJETO: Prestação de serviços de Fiscais de Piso
destinado a, Estação Ferroviária "Dr Paula Souza".
VALOR: R$ 15.585,60 (quinze mil, quinhentos e
oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  São Geraldo Serviços Gerais S/C Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  178/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 178/2009 - CPL nº 3287/2009,
destinado a Aquisição de livros para SECULT.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  219/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 219/2009 - CPL nº 4016/2009,
destinado a Aquisição de Ventiladores SEDU e SEAD.
Sorocaba, 12 de janeiro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  194/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 194/2009 - CPL nº 3586/2009,
destinado a Aquisição de Kits escolares da 2010-
SEDU. Sorocaba, 14 de janeiro de 2010. Regina
Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 200/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 200/2009 - CPL nº 3666/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES DE
SAÚDE. Sorocaba, 14 de Janeiro de 2010. Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 890/2009.
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 10/
2009.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA ANÁLISE DE
PROCESSOS DE PEDIDOS DE REVISÃO
CADASTRAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: TECNOSIG - TECNOLOGIA &
GEOPROCESSAMENTO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 945.994,00 (Novecentos e
Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Noventa e
Quatro Reais).

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº.1408/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 079/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA AS
CIDADES DE OSASCO E SÃO PAULO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA BIA TURISMO E TRANSPORTE
SOROCABA LTDA ME
VALOR: R$ 187.906,00 (Cento e Oitenta e Sete
Mil, Novecentos e Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 050100.3.3.90.39.99.04.122.7007.2.400

MARIA SUELI ARAÚJO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3496/2009.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 189/2009
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PAPEL
SULFITE BRANCO PARA ATENDER À
PREFEITURA POR 12 MESES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: MULTPAPER
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA
VALOR: R$ 296.100,00 (Duzentos e Noventa e
Seis Mil e Cem Reais)
DOTAÇÃO:
 050100.3.3.90.30.16.04.122.7007.2.400

MARIA SUELI ARAÚJO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 4146/2009.

MODALIDADE: Dispensa n.º 3560/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO AO ATERRO DE
RESÍDUOS INERTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: TERPAV TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO SOROCABA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 199.351,20 (Cento e
Noventa e Nove Mil, Trezentos e Cinquenta e
Um Reais, Vinte Centavos).

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 4150/2009.

MODALIDADE: Dispensa n.º 3562/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO ATERRO
SANITARIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TERPAV TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO SOROCABA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 570.556,00 (Quinhentos e
Setenta Mil, Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais).

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Licitação e Compras
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em
Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 29.069/08
Gisele Regina Rodrigues Knittel & CIA LTDA -
EPP
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos
R. Terêncio da Costa Dias, 300 - PGC M 18 a
25 - Pq. Sta. Isabel
Alteração de Razão Social
Deferido
 2-Processo nº. 26.488/09
Gertrudes Maria Gormanns
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000052-1-5
 3-Processo nº. 17.697/09
Maria Alves Ferreira da Silva
Atividade odontológica
Av. Sta. Cruz, 1479 - Jd. São Marcos
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/12/
2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000252-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/12/
2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000253-1-3
 4-Processo nº. 29.541/09
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos
para realização de exames complementares
Av. Washington Luiz, 1540 - S. 01 - Jd. América
Abertura de Livro com 200 (duzentas) folhas
para fins de registro de pacientes atendidos em
fisioterapia
Deferido
 5-Processo nº. 20.276/09
Wang Yuming Lanchonete - ME
Bar
R. Paula Souza, 375 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000240-1-
5
 6-Processo nº. 28.960/09
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Danilo Groke Silva
Deferido
 7-Processo nº. 29.805/09
Bley Comércio de Produtos Médicos
Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
Av. Dr. Armando Salles de Oliveira, 684 - Vl.
Trujilo
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fabiola Cristina Rodrigues Freddi
Deferido
 8-Processo nº. 2.742/09
Hospital Odontológico de Sorocaba LTDA
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 63 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcos Madureira Rogick
Deferido
 9-Processo nº. 2.743/09
Hospital Odontológico de Sorocaba LTDA
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 63 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto

de Aline Pelissoni Levy
Deferido
 10-Processo nº. 2.744/09
Hospital Odontológico de Sorocaba LTDA
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 63 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Renata Cristina Belizario Rogick
Deferido
 11-Processo nº. 2.745/09
Hospital Odontológico de Sorocaba LTDA
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 63 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Patrícia Arruda Ribeiro
Deferido
 12-Processo nº. 24.604/09
Rosemeire Fernandes Garcia
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 108 - S. 04 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Mudança de especialidade de atuação
Deferido
 13-Processo nº. 24.668/09
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
R. George Eastman, 213 - Morumbi - São Paulo/
SP
Solicita Informações
Deferido
 14-Processo nº. 30.104/09
Centro Ótico Pamplona LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Maria Cinto de Biaggi - 164 - Lj. 02 - Sta.
Rosália
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas
de ótica
Deferido
 15-Processo nº. 7.857/09
Bruno Aloisio Resta
Atividade odontológica
Av. São Paulo, 603 - Além Ponte
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 16-Processo nº. 26.101/09
Moacir Santos de Azevedo
Mercearia e quitanda
R. João Marcolino, 423 - Salão 6 - Jd. Guaíba II
Assunto: A.I.P.M nº. 7207  de 27/11/2009
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 17-Processo nº. 26.102/09
Moacir Santos de Azevedo
Mercearia e quitanda
R. João Marcolino, 423 - Salão 6 - Jd. Guaíba II
Assunto: A.I.P.M nº. 7204  de 27/11/2009
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 13.01.2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

PLANTÕES  DE  FARMÁCIAS
DE FINS-DE-SEMANA  E  FERIADOS

PERÍODO  DE  DURAÇÃO:
 06/02/10  A 30/01/11

   LEI  MUNICIPAL  Nº 4.569,  DE  07/07/94

ÍNDICE
ASSUNTO
Grupo Região Centro
Grupo Região Além Linha - Vila Helena - Mineirão
Grupo Região Além Ponte
Grupo Região Cerrado - Jd. América
Grupo Região Jd. Simus - Central Parque
Grupo Região Éden - Cajuru
Grupo Região Brigadeiro Tobias - Aparecidinha
Farmácias Fora do Plantão - I
Farmácias Fora do Plantão - II
Telefones Úteis
Informações
Farmácias em Plantão Permanente

TABELAS  ANEXAS
Escala Fevereiro,  Março, Abril e Maio de 2010
Escala Junho, Julho, Agosto e Setembro de 2010
Escala Outubro, Novembro, Dezembro de 2010  e Janeiro de 2011

GRUPO REGIÃO CENTRO

Subgrupo 1:    Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda. - EPP.
Av. Moreira César, 397 - Vila Grandino - 18.010-010 - Tel.: 3221 56 78

Subgrupo 2:    Drogaria Amaral Ltda.
Rua Mons. João Soares, 221 - Centro - 18.010-300 - Tel.: 3231  90 02 / 3231 57 64

Subgrupo 3:    Macer Droguistas Ltda.
Pça. Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro - 18.010-060 - Tel.: 3211  68 97

Subgrupo 4:    Drogasil S/A
Rua da Penha, 418 - Centro - 18.010-000 - Tel.: 3234-6440 / 3211  51 51

Subgrupo 5:    Márcio Domingues da Silva Sorocaba - ME.
Pça. Com. Nicolau Scarpa, 53 - sala 01 - Centro - 18.010-180 - Tel.: 3234  49 79

Subgrupo 6:    Macer Droguistas Ltda.
Av. Luiz Ferraz Sampaio Jr., 30 - Centro - 18.074-670 - Tel.: 3224  55 00

Subgrupo 7:    Raia S.A.
Rua XV de Novembro, 96 - Centro - 18.010-080 - Tel.: 3232  37 82

Subgrupo 8:    Raia S.A.
Rua Dr. Alvaro Soares, 44 - Centro - 18.010-190 - Tel.: 3224  15 58

Subgrupo 9:    Arp Farma Comércio de Medicamentos Ltda.
Rua Cel. Cavalheiros, 197 - Centro - 18.031-580 - Tel.:  3224  33 70

Subgrupo 10:   Drogaria São Paulo S.A.
Rua São Bento, 203 - Centro - 18.010-031 - Tel.: 3232  51 88 / 3234  36 22

Subgrupo 11:  Gilberto Magro - ME.
Rua da Penha, 472  - Centro - 18.010-001 - Tel.: 3211  78 91 / 3211   78 92

Subgrupo 12:   M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria - EPP.
Rua Quinze de Novembro, 136 a 140 - Centro - 18.040-080 - Tel.: 3233  98 92

Subgrupo 13:    L.M. Caramanti & Cia Ltda.
Rua Quinze de Novembro, 48 / 52 - Centro - 18.010-080 - Tel.:  3233  83 38 / 3233  40 33

GRUPO  REGIÃO ALÉM LINHA - VILA HELENA - MINEIRÃO

Subgrupo 1

1.  Fernando da Rocha Medeiros & Cia. Ltda.
Av. Dr. Artur Bernardes, 936 - Jd. Maria do Carmo - 18.081-000 - Tel.: 3233  59 32

 2.  Lima & Martines Sorocaba LTDA - ME.
Rua Deodário Alves da Silva, 322 - Salão 02 - Jd. Santa Marina I - 18.078-610 - Tel.:3302  23 68

3. Mirian Fontes Garcia.
Av. Itavuvu,1426 Jd. Paraná - 18.076-069 - Tel.: 3221  87 00

4.  Drogaria Jardini Ambar Ltda.
Av. Manoel Camargo Sampaio, 841 - Vila Helena - 18.071-310 - Tel.: 3223  22 91

5.  Drogaria e Perfumaria Muraro Ltda. - ME.
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Rua Paes de Linhares, 1530 - Vila Sônia - 18.075-630 - Tel.: 3211  15 75

6.  Drogaria São Paulo S.A.
Av. Itavuvu, 154 - VL. Olímpia - 18.075-042 - Tel.: 3234  80 69 / 3234  82 62

7.  Drogaria Droganorte Sorocaba Ltda - ME.
Rua Michel Chicri Maluf, 519 - Pq. das Laranjeiras - 18.077-370 - Tel.: 3226  26 46

8.  Droga Mirim de Sorocaba Ltda. - ME.
Rua Prof. Joaquim Silva, 260 - Jd. Saira - 18.085-000 - Tel.: 3228 30 17 / 3228 10 71

 9.  Adiovalda Gomes Sanches - ME.
Rua Ferandes Camacho, 360 - Jd. Alvorada - 18.080-430 - Tel.: 3233  19 81

10.  José Fábio Cruz Farmácia - ME.
Rua Vidal de Oliveira, 32 - Pq. das Laranjeiras - 18.077-387 - Tel.: 3226  44 80

Subgrupo 2

1.  Maria Isabel Haack Drogaria - ME.
Rua  Ministro Moacyr Amaral Santos, 268 - Pq. Vitória Régia - 18.078-400 - Tel.: 3239  48 87

2.  Magali Escolástica Medeiros Govani - ME.
Rua Adelina Vasconcellos Leite, 188 - Jd. Maria Eugênia - 18074-450 - Tel.: 3239   67 72

3.  Serv. Saúde Santo Antônio - EPP.
Rua Aparecida, 535 - Vila Santana - 18.095-000 - Tels.: 3232  07 06

4.  Drogaria Valquíria Sorocaba Ltda. - ME.
Rua Belo Horizonte, 1154 - Vila Helena - 18.066-200 - Tel.: 3223  45 43

5.   Elisangela Renata de Camargo - ME.
Rua Luis Ricardo Maffei, 1273 - Jd. São Conrado - 18.076-320 - Tel.:  3226  51 75

6.  Macer Droguistas Ltda.
Av. Itavuvu, 2816 / 2822 - Jd. Sta. Cecília - 18.075-779 - Tel.:  3224  55 27

7.   Drogaria São Bento de Sorocaba LTDA - ME.
Av. Gualberto Moreira, 1071 - Pq. São Bento - 18.072-000 - Tel.:3213  13 90

8. Farmácia de Manipulação Santa Rosália Ltda.
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália - 18.095-450 - Tel.: 3231  67 21

9. Farma Sol Drogaria e Perfumaria Ltda - EPP.
Rua Gonçalves Dias, 270 - Box 02 - Vl. Odin -18.081-040 - Tel.:  3232  48  82 / 3011   24 86

10. Caramanti & Caramanti Ltda.
Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli -18.070-671 - Tel.:  3234  50 24

Subgrupo 3

1.  Jorge Waldiney Aleixo Farmácia - ME.
Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 300 - Jd. São Guilherme - 18.074-621 - Tel.: 3311  25 54

2.  Flor da Terra Produtos Farmacêuticos Ltda.
Rua Aparecida, 1533 - Vila Progresso - 18.095-000 - Tel.: 3232  17 56

3.  Drogaria Iguatemi Sorocaba Ltda.
Rua Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi - 18.085-470 - Tel.: 3228  14 18

4.  Drogaria Guarani Sorocaba Ltda.
Rua Jerônimo da Veiga, 803 - Vila Ana Maria - 18.065-210 - Tel.: 3232  62 15 / 3223  22 36

5.  Drogaria Real Sorocaba Ltda. - ME.
Rua Paschoal Augusto Verlangieri, 96 - Jd. Novo Horizonte - 18.071-750 - Tel.: 3233  67 23

6.  Drogaria Stop Med Ltda. - ME.
Rua Vinícius de Moraes, 1231 - Pq. São Bento - 18.072-060 - Tel.: 3222  48 18

7.  Bio Farma Barão Ltda - ME.
R. Gonçalves Júnior, 547 - VL. Barão - 18.065-610 - Tel.: 3232  62 60

8.   Drogaria N.N. Takeda Ltda.
Rua Rubião de Almeida, 680 - Jd. São Conrado - 18.076-290 - Tel.: 3226  02 78

9.  Maria Regina Cepil Tenor - ME.
Av. Itavuvu, 2653 - Cedrinho - 18.075-779 - Tel.: 3232  58 18

Subgrupo 4

1. Drogaria Santana Sorocaba - Ltda.
Rua Aparecida, 405 - Vila Santana - 18.095-000 - Tel.: 3233  50 54 / 3224  40 77

2. Macer Droguistas Ltda.
    Rua Belo Horizonte, 1371 - Vila Helena - 18.071-115 - Tel.: 3213  71 08

3. Sirlene Maria Marques Sorocaba - ME.
    Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 537- Jd. São Guilherme - 18.074-621 - Tel.: 3231  95 86

4. Alzira da Silva Cepil - ME.
    Av. Ipanema, 2050 - Vila Nova Sorocaba - 18.070-069 - Tels.: 3213  31 15 / 3213  44 01

5. Lima & Moreira Drogaria Ltda.
    R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136  - Jd. São Conrado - 18.076-069  - Tel.:3226  19 00

6. Gláucia Maria Escobosa Parron de Souza - ME.
     Pça Nabek Shiroma,185 - Jd. Emilia - 18.031-060 - Tel.: 3233  04 37

7. Drogabel Drogaria, Medicamentos e Perfumaria Ltda.
    Rua Ubirajara, 1000 - Vila Antão - 18.090-520 - Tel.: 3234  02 78

8. José Almir Gomes da Silva - ME.
    Rua Benedita Conceição G. Perbelini, 195 - Jd. São Guaíba - 18.077-110 - Tel.: 3226  27 25

9.  Drogaria Takeda & Abe Ltda. - ME.
     Rua Aracy Antunes Ramos, 260 - Pq. Vitória Régia - 18.078-398 - Tel.: 3226  10 69

10.  M. Jardini & Cia. Ltda.
       Rua Com. Hermelino Matarazzo, 1101 - Jd. Sorocabano -18.080-001 - Tel.:  3231  54 19 / 3211  06
71

11. Drogaria Paineiras de Sorocaba Ltda EPP.
      Rua Benedita Ramos dos Santos, 362 - Pq. Paineiras - 18.078-611 - Tel.:3226  1748

GRUPO REGIÃO ALÉM PONTE

Subgrupo 1

1.  Macer Droguistas Ltda.
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 595 - Além Ponte - 18.020-001 - Tel.: 3224  55 93 / 3224  55 00

 2.  Drogaria City Sorocaba Ltda. - ME.
     Av. Paraguai, 788 - Vila Barcelona - 18.025-200 - Tel.: 3231  35 22 / 3231  31 03

3.  Drogaria Drogamyl Sorocaba Ltda.
     Rua Pedro José Senger, 1141 - Vila Haro - 18.015-000 - Tel.: 3227  21 93 / 3227  21 73

Subgrupo 2

1.  A.C. Teixeira & Teixeira Ltda - EPP.
     Rua Pedro José Senger, 636 - Vila Augusta - 18.015-000 - Tel.: 3227  27 08

2.  Drogaria Santos e Cerrone Ltda - EPP.
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte - 18.020-001 - Tel.: 3224  22 29

3.  Drogaria Farmavita Sorocaba Ltda. - ME.
     Rua Cervantes, 171 - Vila Artura - 18.025-230 - Tel.:  3235  11  50

4.  Drogasil S/A.
     Av. São Paulo, 14 / 22 - Além Ponte - 18.013-000 - Tel.:  3234  61 33

Subgrupo 3

1.  Paula C.G. Cepil  Drogaria - EPP.
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte - 18.020-002 - Tel.: 3227  59 03 / 3233  98 92

2.  Drogaria Iera Ltda - EPP.
     Av. São Paulo, 1453 / 1459 - Árvore Grande - 18.013 -003 - Tel.: 3227  56 78

3.  Drogaria N. Sra. de Lourdes Sorocaba Ltda. - ME.
     Rua Venezuela, 358 - Vila Barcelona - 18.025-190 - Tel.: 3231  48 30 / 3233  06 71

4.  Mílton Fontes Garcia - ME.
     Rua Joaquim Rodrigues de Barros, 369 - Vila Hortência - 18.021-100 - Tel.: 3237  30 90

Subgrupo 4

1.  Farmácia Pioli Ltda. - ME.
     Rua Cel. Nogueira Padilha, 1587 - Além Ponte - 18.020-003 - Tel.: 3227  76 76

2.  Batista & Góes Sorocaba Ltda - ME.
     Rua Nestor Trevisan, 409 - Vila Colorau - 18.020-580 - Tel.: 3232  92 54

4.  Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda. - EPP.
     Rua Antonio Fernandes, 270 - Jardim Gonçalves - 18.016-510 - Tel.: 3227  43 67 / 3014  05 97
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GRUPO REGIÃO CERRADO - JD. AMÉRICA
Subgrupo 1

1.  Deise Scotto Santos  Zaccariotto Sorocaba - ME.
     Av. Gal. Carneiro, 662 - Cerrado - 18.043-002 - Tel.: 3222  11 97

2.  Drogaria Largo do Divino Ltda.
     Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 613 - loja 01- Jd. São Paulo - 18.051-290 - Tel.: 3221 18 81

3.  Iara Chistie de Siqueira - ME.
     Rua Bernardo Guimarães, 332 - Vila Boa Vista - 18.030-050 - Tel.: 3212  33 27

4.  Raszl & Cortez Ltda.
     Av. Pe. Joaquim Gonçalves Pacheco, 206 - Jd. São Paulo - 18.051-590 - Tel.: 3222  05 25

5.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Gal. Carneiro, 1691 - Cerrado - 18.043-004 - Tel.: 3224  55 27

Subgrupo 2

1.  Drogaria Santa Terezinha de Sorocaba Ltda.
     Av. Gal. Carneiro, 253 - Cerrado - 18.045-000 - Tel.: 3217  43 00 / 3222  24 64

2.  Almodovar & Senne Ltda - ME.
     Rua Jurandir Escábia, 79 - Jd. Zulmira - 18.061-040 - Tel.: 3217  64 50

3.  Drogaria Leão Sorocaba Ltda.
     Av. Barão de Tatuí, 240 - Vergueiro - 18.030-020 - Tel.: 3232  22 73 / 3013  11 78

4.  Raia S.A.
     Av. Antônio Carlos Comitre, 426 - Pq. Campolim - 18.047-620 - Tel.: 3211  19 77

5.  E.J. Andrade Ltda.
     Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados - 18.046-000 - Tel.: 3221  64 67

6.  Drogaria Avenida do Cerrado Ltda. - EPP.
     Av. Gal. Carneiro, 1603 - Cerrado - 18.043-004 - Tel.: 3221  25 53 / 3222  24 04

Subgrupo 3

1.  Fátima Maria Rego Sorocaba - ME.
     Rua Visconde do Rio Branco, 733 - Vila Jardini - 18.044-000 - Tel.: 3221  51 70

2.  Drogaria Manchester de Sorocaba Ltda. - ME.
     Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 2634 - Jd. São Paulo - 18.051-290 - Tel.: 3221  06 22 / 3222  06 22

3.  Drogasil S/A
     Av. Gal. Carneiro, 1224 - Vila Lucy - 18.043-003 - Tel.: 3222  45 95

4.  Drogaria Talira Ltda.
    Av. Gal. Carneiro, 2371 - Cerrado - 18.043-004 - Tel.: 3221  75 21 / 3233  06 71

5.  Drogaria São Paulo S.A.
    Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares - 18.030-000 - Tel.: 3234  59 24 / 3211  94 14

GRUPO  REGIÃO JD. SIMUS - CENTRAL PARQUE

Subgrupo 1

1.  Manoel Fernandes Sorocaba - ME.
     Rua Dr. Américo Figueiredo, 1195 - Jd. Simus - 18.055-000 - Tels.: 3220  76 76 / 3202  77 00

2.  Robson Jorge de Carvalho & Cia. Ltda.
     Rua Dr. Haroldo Segarmarchi, 209 - Jd. Santa Bárbara - 18.053-364 - Tel.: 3202  14 81

3.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Américo Figueiredo, 3831 - Júlio de Mesquita Filho - 18.053-011 - Tel.: 3224  55 27

4.  Shirlei Confortini Gil Drogaria ME.
     Rua Daria Galvão da Silva, 325 - Jd. Santa Bárbara - 18.053-368 - Tel.:3232  33 50

5.  Drogaria Santa Terezinha Do Júlio de Mesquita Ltda - ME.
     Av. Américo Figueiredo, 3666 - Júlio de Mesquita Filho - 18.055-000 - Tel.: 3417  31 24 / 3321  19 07

Subgrupo 2

1.  Érika Cristina de Campos Batalim - ME.
     Rua Walter Luiz D'Ávila,  146 - Central Parque - 18.010-199 - Tel.: 3221  65 15

2.  Luiz Aparecido Paschoa - ME
     Rua Eugênio Toledo Pereira,  230 - Central Parque - 18.051-130 - Tel.: 3222  48 90

3.  Drogaria Wanel Ville Ltda.

     Rua Alexandre Caldini, 500 - Pq. Ouro Fino - 18.055-710 - Tel.: 3221  04 06

4.  Macer Droguistas Ltda.
     Rua Paulo Emanuel de Ameida, 628 - Wanel Ville Daria - 18.053-505 - Tel.:3217  51 66
GRUPO REGIÃO ÉDEN - CAJURU

Subgrupo 1

1.  G. Tenor Drogaria - ME.
     Av. Independência, 4799 - Éden - 18.103-000 - Tel.: 3225  13 17

2.  Drogaria Clauber & Vinicius Ltda. - ME.
     R. José Luiz Flaquer, 395 - Éden - 18.103-060 - Tel.:  3225  14 82

Subgrupo 2

1.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Independência, 4778 - Éden - 18.103-000 - Tel.: 3225  45 28

Subgrupo 3

1.  Gustavo Henrique Garcia & Cia. Ltda. - ME.
      Rua Salvador Leite Marques, 536 - Éden - 18.103-240 - Tel.: 3225  40 65

GRUPO  REGIÃO BRIGADEIRO TOBIAS - APARECIDINHA

Subgrupo 1

1.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. São Paulo, 4525 - espaço 07 - Jd. Granja Olga - 18.013-004 - Tel.:  3237  22 37

2.  Drogaria Jardini Junior Ltda.
     R. Joaquim Machado, 611 - Aparecidinha - 18.087-280 -Tel.:  3233  06 71

Subgrupo 2

1.  Drogaria Brigadeiro Tobias Ltda.
      Av. Bandeirantes, 4006 - Jd. Brigadeiro Tobias - 18.108-000 - Tel.: 3236  64 77

FARMÁCIAS FORA DO PLANTÃO - I
 (SEGUEM OS HORÁRIOS DOS ESTABELECIMENTOS
OU ASSOCIAÇÕES ONDE SE ENCONTRAM)

1.  Drogaria e Perfumaria Distrital Ltda. - ME. (Mercado Distrital)
     Rua Benedito Galdino de Barros, 300 - Box D5 e D6 - sala 01 - Jd. Brasilândia - 18.080-660 - Tel.:
3231  07 77

2.  Danfarma Trevo Ltda - EPP.
     Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Lojas 01 e 02 - Vila Casanova - 18.010-360 - Tels.: 3211  05 02 /
3231  02 43

3.  Drogaria Esplanada de Sorocaba Ltda. - EPP. (Galeria Esplanada)
     Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lojas 06 e 07 - Pq. Campolim - 18.048-110 - Tel.: 3224  55 00

4.  Macer Droguistas Ltda. (Galeria Carrefour - Campolim)
      Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Loja 13 - Pq. Campolim - 18.047-900 - Tel.: 3231  06 97

5.  Bolivar Cepil - ME.
      Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13/20/21 - Pq. dos Eucaliptos - 18.055-215 - Tel.: 3221  81 35

6.  M.I.D.A. dos Reis Sorocaba (Sindicato dos Aposentados de Sorocaba)
     Rua Dr. Azevedo Sampaio, 78 - Centro - 18.010-320 - Tel.: 3212  40 31

7. Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
    Av. Antônio Carlos Cômitre, 580 - Pq. Campolim - 18.047-000 - Tel.: 3212  33 11

8.  Associação Fundo  Auxílio Mútuo dos Policiais Militares do Estado de São Paulo
     Rua Pandiá Calogeras, 279- Centro - 18.035-000 - Tel.: 3233  82 11 / 3232  00 50

9.  Caixa de Assist. dos Advogados do Estado de São Paulo - CAASP
      Rua Nogueira Martins, 426 - Centro - 18.035-257 - Tel.: 3231  39 14

10.  COOP - Cooperativa de Consumo
        Rua Padre Madureira, 255 - Árvore Grande - 18.013-210 - Tel.: 3224  55 00 / 3237  33 33

11.  COOP - Cooperativa de Consumo
       Av. Itavuvu, 3799  - Jd. Santa Cecília - 18.075-779 - Tel.: 3239  94 92 / 3239  29 11

12.  Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sorocaba e Região
       R. Itaquera, 217 -  Vila Barão  Vl. Barão - 18.010-120 - Tel.: 3229  29 98 / 3229  29 99

13.  Wal Mart Brasil S/A
       Av. Antonio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim - 18.047-620 - Tel.: 2101  37 92
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14.  Drogaria Extra - Companhia Brasileira de Distribuição
       R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Sta. Rosália - 18.095-410 - Tel.: 3211  60 87

15.  Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
       Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha - 18.060-105 - Tel.: 3211 17 00

16.  Drogaria Extra - Companhia Brasileira de Distribuição
       Av. Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq. Campolim - 18.048-105 - Tel.: 3234  93 24

17.  M.S.M. Galhardo Cepil Drogaria - EPP.
       Rua dos Alpes, 1109 - Box 04 - Vila Barcelona - 18.025-770 - Tel.: 3231  44 75

18.  Associação de Def.dos Consumidores de Medicamentos
       Rua Dr. Nogueira Martins, 276 - Centro - 18.035-257 - Tel.: 3329  01 21

FARMÁCIAS FORA DO PLANTÃO - II
 (RAMO DE MANIPULAÇÃO)

1.  Farmácia de Manipulação Enterprise
     Rua Francisco Ferreira Leão, 268 - Vila Leão - 18.040-429 - Tel.: 3202  46 16

2.  Farmácia Alternativa R.M. Ltda.
     Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vila Costa Dias - 18.040-000 - Tel.: 3223  17 87

3.  New Farma Farmácia de Manipulação Ltda. - ME.
     Rua da Penha, 937 - Centro - 18.010-004 - Tels.: 3233  81 05 / 3222  02 64

4.  Orgânica Farmácia Ltda.
     Rua da Penha, 1444 - Centro - 18.010-004 - Tel.: 3221  55 53

5.  Abrami & Cia. Ltda.
     Rua Santa Clara, 240 - Centro - 18.030-421 - Tels.: 3231 16 14 / 3234  34 28

6.  Farmácia Terapêutica JM Ltda. - ME.
     Av. Gal. Carneiro, 631 - Vila Augusta - 18.043-002 - Tel.: 3222  20 44

7.  Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação Ltda. - ME.
     Rua Santa Clara, 181 - Centro - 18.030-420 - Tel.: 3211  20 20

8.  Farmácia Artesanal Lu Ltda.
     Rua XV de Novembro, 233 - Centro - 18.010-081 - Tel.: 3232  38 31

9.  Boutique F. &  F. Divisão Farmácia Ltda. - EPP.
     Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Box 32 - Vila Costa Dias - 18.010-360 - Tel.:  3233  71 98

10. Pharmaclean Farmácia de Manipulação Ltda. - EPP.
      Rua Artur Gomes, 222 - Centro - 18.035-490 - Tel.:  3211  07 99

12. Nature Vita Manipulação e Homeopatia Ltda. - ME.
      Rua da Penha, 1286 - Centro - 18.010-004 - Tel.: 3231  99 63

13. Gisele Oliveira Vieira - ME.
      Rua Prof. Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Santa Rosália - 18.095-540 - Tel.:  3211  68 86

14. Macer Droguistas Ltda.
      Av. São Paulo, 707 - Vila São Domingos - 18.013-002 - Tel.: 3227  11 15

16. Cavicchioli & Cruz Farmácia de Manipulação Ltda - EPP.
      Rua Emygdia Campolim, 89 - Pq. Campolim - 18.047-340 - Tel.:  3211  89 85

17. Phito Comércio de Medicamentos Ltda - EPP.
      Rua Santa Clara, 162 - Centro - 18.010-080 - Tel.:3227  33 40 / 2104  53 44

18. C.V.S. Farmácia de Manipulação Ltda. - ME.
      Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro - 18.030-000 - Tel.: 3211  77 89

19. Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda.
      Av. Itavuvu, 102 - Vila Gomes - 18.075-442 - Tel.: 3232  33 66

20. Rinaldo & Ressurreição Ltda - EPP.
      Av. Itavuvu, 151 - Vila Gomes - 18.074-000 - Tel.: 3232  61 16

21. Costa & Silva Manipulação e Fórmulas Ltda.
      Rua Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro - 18.035-490 - Tel.: 3212  42 22

22. O2 Farma Manipulação Ltda. - ME .
      Rua  José Martinez Peres, 398 - 18.078-348 - Pq. Vitória Régia - Tel.: 3229  55 64

23. Farmácia de Manipulação Pharmamed Ltda - EPP.
      Av. Itavuvu, 48 - Vl. Olímpia -18.075-042 - Tel.:

TELEFONES ÚTEIS

1.  SECRETARIA DA SAÚDE (Palácio dos Tropeiros)
     Tel.: 3238 22 42

2.  DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
     Tel.: 3234 21 91

3.  VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL - GVS XXXI (Palácio da Saúde)
     Tels.:  3234 14 34

4.  CENTRAL DE AMBULÂNCIAS (Unidade Pré-Hospitalar)
      Tels.:  192 / 3234 31 99

5.  SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROPAGANDA
     Tels.: 3233 03 64 / 3233 09 56

6. SISTEMA DE ATENDIMENTO AO MUNÍCIPE - SAM
     Tel.: 0800 16 47 16

7.  UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR "ZONA OESTE"
       Av. Gal Carneiro, 1670 - Vila Lucy  - Tel.: 3202 18 67

8.  PRONTO ATENDIMENTO LARANJEIRAS
     Rua Rudnei Schonfelder, s/n - Tel.: 3226 12 66

9.  PRONTO ATENDIMENTO BRIGADEIRO TOBIAS
     Rua Ana Gomes Corrêa, 55 - Tel.: 3226 60 05

10. UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR "HEITOR FERREIRA PRESTES"
       Av. Itavuvu, 101 - Vila Gomes - Zona Norte - Tel.: 3219 31 90

11. PRONTO SOCORRO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
       Av. São Paulo, 750 - Tel.: 3237 80 00

12. POLICLÍNICA MUNICIPAL "DR. EDWARD MALUF"
       Av. Sen. Roberto Simonsen, 987 - Jd. Santa Rosália - Tel.: 3219 22 00

INFORMAÇÕES

?a) Os plantões dos feriados que coincidirem com a segunda e/ou terça-feira, serão cumpridos pelas
farmácias e drogarias que realizaram o plantão anterior;
?b) Os plantões dos feriados que coincidirem com a quarta, quinta e/ou sexta-feira, serão cumpridos pelas
farmácias e drogarias que irão realizar o plantão posterior ao feriado;
?c)  Nos feriados antecipados, será considerado para efeito de cumprimento do plantão o dia para o qual
foi  antecipado;
 ?d)  Horário de cumprimento dos plantões:  sábados:    das 12h00 às 21h;   domingos e feriados:   das  08
às   21h   (Lei  Municipal n.º4.569/94 - Artigo 9.º).

FARMÁCIAS EM PLANTÃO PERMANENTE

Lei Municipal nº.  1.564 de 26/09/69.

1.  Farmamed Farmácia e Drogaria Ltda.
     Rua Com. Hermelino Matarazzo, 322 - Vila Gagliardi - 18.080-000 - Tel.: 3233  98 92 / 3233  90 86

2.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. São Paulo, 508 - Vila São Domingos - 18.013-001 - Tel.: 3227 16 88

3.  Macer Droguistas Ltda.
     Rua Com. Hermelino Matarazzo, 287 - Vila Gagliardi - 18.080-000 - Tel.: 3224  55 27

4.  Macer Droguistas Ltda.
     Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado - 18.043-003 - Tel.: 3217 13 77

5. Farmamed Drogaria Ltda.
    Av. Itavuvu, 12 - Vila Gomes - 18.074-000 - Tel.: 3233  79 66

6. Drogasil S/A.
    Av. Moreira César, 311 - Centro - 18.010-010 - Tel.: 3211  65 35 / 3211  03 96
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 001/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MARGARIDA AMARAL
LEME (esposa),  dependente (s) de CORI FERREIRA LEME, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 03/12/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 07 janeiro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 32/10 - CMDCA
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CONTRA CONSELHEIRO TUTELAR

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Artigo 29 da Lei 8.627 de 04 de dezembro de 2008;
Considerando o Relatório Final do Processo de Sindicância, em face de representação contra o Conselheiro
Tutelar Murilo Leonardo Ortega Stuckus, apresentada pelos Conselheiros Tutelares: Manoel Castilho,
Nelma da Costa Petinatti, Celia Tereza de Souza, Yolanda A. F. Camargo e Luiz Guilherme Antunes
Caniello;
Considerando que a representação relata o envolvimento do Conselheiro Tutelar Murilo Leonardo
Ortega Stuckus, em episódio de discussão e agressão durante operação conjunta entre a Policia Militar,
Guarda Municipal, Divisão de Fiscalização da Prefeitura de Sorocaba e Conselho Tutelar de Sorocaba;
Considerando que o referido Conselheiro assumiu a irregularidade e que tal constitui infração ao Artigo 55º, Inciso
III da Lei 8.627 de 04 de dezembro de 2008;
DELIBERA:
Artigo 1º - Fica instaurado nesta data, o Processo Disciplinar Administrativo contra o Conselheiro
Tutelar Murilo Leonardo Ortega Stuckus.
Artigo 2º - Fica constituída Comissão Disciplinar nos termos do Artigo 29º. Parágrafo II, pelos seguintes
membros:
Presidente Paulo Roberto Mortari
Secretaria Ana Lúcia Gardenal Beranger
Conselheira Cintia de Almeida
Conselheira Rosana Batista Rosa
Conselheira Maria Angela Del Cistia.
Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sorocaba, 14 de janeiro 2010

Paulo Roberto Mortari
Presidente

EDITAL DE CHAMAMENTO

Nos termos da Lei Municipal de nº 8856, de 27 de
agosto de 2009, que dispõe sobre criação do
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA, alterada pela Lei
Municipal nº 8896, de 8 de setembro de 2009 e
regulamentada pelo Decreto  nº 17.860, de 20 de
outubro de 2009,  ficam CHAMADOS os
estabelecimentos de ensino superior; de ensino
médio; ONG?s  ambientalistas; associações civis
com previsão estatutária na área de meio ambiente;
conselhos de classe, associações profissionais e
sindicatos de trabalhadores,  para que, nas datas
estipuladas abaixo,  indiquem representantes para
habilitação no processo de eleição de membros
representantes dos segmentos civis, para
composição do COMDEMA, biênio 2010/2011.
Para que possam habilitar-se no processo de
eleição mencionado, os segmentos da sociedade
civil deverão cadastrar-se na Secretaria do Meio
Ambiente, SEMA, sito à Rua Dr. Campos Salles,
nº 850, bairro Vila Assis, nos dias 01 e 02 de
fevereiro de 2010, das 8:00h às 17:00h, ocasião
que deverão apresentar  os documentos hábeis
que comprovem o preenchimento dos seguintes
requisitos:

I - Estabelecimentos de Ensino Superior:
a) Existência de  cursos  na área de meio ambiente;

II - ONG?s  ambientalistas:
a) Ata de Constituição, CNPJ e Estatuto, com
registro mínimo de dois anos de existência;
b) realização de trabalhos na área ambiental;
c) Plano de Ação ambiental;
d) sede em Sorocaba.

III- Associações Civis:
a) Ata de Constituição, CNPJ e Estatuto (com
previsão de atuação na área de meio ambiente) ,

 SEMA Secretaria do Meio Ambiente

com registro mínimo de dois anos de existência;
b) realização de trabalhos na área ambiental;
c) Plano de Ação;
d) sede em Sorocaba.

IV - Conselhos de Classe e Associações Profissionais:
a) atuação na área ambiental.

V - Sindicatos dos Trabalhadores:
a) atuação na área ambiental.

De 03 a 12 de fevereiro de 2010, a Comissão
Especial de Eleição de Membros da Sociedade Civil
analisará os documentos apresentados pelas
entidades devidamente cadastradas, habilitando-as
ou não no processo de eleição de membros do
segmento da sociedade civil.

No dia 19 de fevereiro de 2010 às 14:00 horas, as
entidades cadastradas deverão comparecer à
Secretaria do Meio Ambiente, SEMA, sito à Rua
Dr. Campos Salles, nº 850,  bairro Vila Assis, ocasião
em que somente as entidades habilitadas participarão
de reunião de eleição dos segmentos que comporão
o COMDEMA, biênio 2010/2011.

As entidades habilitadas decidirão por eleição ou
composição, quais delas participarão do
COMDEMA, nas figuras de titular e suplente.

Na mesma reunião, após a eleição dos segmentos
da sociedade civil, os eleitos deverão apresentar
por escrito os nomes e os dados completos de seus
representantes.

Dúvidas serão esclarecidas pela Secretaria do Meio
Ambiente, fone (15) 32337455 e 32337545.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2010.

 Fabíola Maria Gonçalves Ribeiro
Secretária do Meio Ambiente

(em substituição)

 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 13/ 2009

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino, Maria
Cristina Camargo RG.22.985.790-5, Ana Rosa Rezende RG.15.936.380 e Elaine Cristina Nochelli Braz
RG. 30.246.589-3 para sob a Presidência do primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias de
materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação do pedido de autorização e  funcionamento
de educação infantil , junto ao Colégio Manacá Educação Infantil Ltda - ME,  localizado à Rua Capitão
Grandino, nº 146    Bairro  Jardim Paulistano,  em Sorocaba - SP,  sendo mantida por Colégio Manacá
Educação Infantil Ltda - ME CNPJ:  10.448.676/0001-04 (Processo n.º 14796/2009).

Palácio dos Tropeiros, 23 de dezembro de 2.009.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 10
de 15 de  dezembro de 2009

Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008,
Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008  e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e
a vista do que consta no processo nº14.035/2009,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil "Letrinhas Mágicas",
localizada à Rua: Dr. Campos Salles, nº 180  - Bairro  V. Assis-  Sorocaba-SP,  mantida por  Elisa
Nascimento Bellinazzi - ME CNPJ 10.885.534/0001-04, com as turmas de Maternal I, Maternal II,
Jardim I e Pré.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e as
Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade
do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das obrigações  assumidas em decorrência
desta Resolução e, em caso de irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente autorização,
em conformidade com o disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 11
DE 17 /12/ 2009

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições  legais e com base no Artigo 24 da Deliberação CME
nº01/2008 de 20 de maio de 2008, a pedido do "Jardim Escola Peter Pan S/C Ltda"   CNPJ: 45.403.177/
0001-77, torna extinta suas atividades, ficando sem efeito a Resolução SEC/GS nº 44 de 03 de julho  de
2002 que autorizou o funcionamento da referida unidade.
Este Termo de Encerramento entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros,  17 de dezembro de 2009.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 13 de janeiro de 2010.

Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da Cultura, através do presente Edital de Chamamento torna
pública a convocação de todos os veículos de comunicação interessados em apresentar propostas de
parceria para eventos de lazer e recreação durante o verão de 2010.
1º - os veículos de comunicação, tais como jornais, rádios e emissoras de televisão, interessados em
firmar parcerias para atividades de verão, mediante divulgação através dos órgãos de imprensa, deverão
encaminhar suas propostas à Secretaria da Cultura,  Rua Souza Pereira, 448 - Centro.

Anderson Santos
Secretário da Cultura
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.857/DGP ÚRSULA AUGUSTA BENEVIDES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.858/DGP VÍVIAN CRISTINA VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.859/DGP WANESSA CHRISTINE DE SOUZA ZARONI CIRURGIÃO DENTISTA
10.860/DGP MARIA LÍDIA PEREIRA DE CAMARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
10.861/DGP VALÉRIA PELLETTI OCAÑA VIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
10.862/DGP LUIZ CARLOS DE ARAÚJO JÚNIOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
10.863/DGP MILENA OLIVEIRA BLAU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
10.864/DGP ADRIANA RODRIGUES DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS
10.865/DGP PAULA FERREIRA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
10.866/DGP MARIA ELISABETH SOARES DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
10.867/DGP ANILCÉIA ADRIANA FASIABEN LEMES INSPETOR DE ALUNOS
10.868/DGP LAÉRCIO DOS SANTOS BISPO INSPETOR DE ALUNOS
10.869/DGP FABÍOLA MACIEL MESQUITA INSPETOR DE ALUNOS
10.870/DGP MICHELLE APARECIDA MARTINS PINTO INSPETOR DE ALUNOS
10.871/DGP GREICY LUCI PEREZ INSPETOR DE ALUNOS
10.872/DGP MARLENE GONCALVES MAGOGA INSPETOR DE ALUNOS
10.873/DGP ANA PAULA FRAGOSO INSPETOR DE ALUNOS
10.874/DGP TANIA MARGARETE AMELINI FARIA INSPETOR DE ALUNOS
10.875/DGP FELIPE PEDROSO DE ABREU INSPETOR DE ALUNOS
10.876/DGP ROSELI DE FÁTIMA ANTUNES INSPETOR DE ALUNOS
10.877/DGP CLAUDEMIR BATISTA INSPETOR DE ALUNOS
10.878/DGP TANEA REGINA FRAGOSO INSPETOR DE ALUNOS
10.879/DGP SANDRO TADEU PIRES DE CAMARGO INSPETOR DE ALUNOS
10.880/DGP LILIAN REGINA RIBEIRO INSPETOR DE ALUNOS
10.881/DGP VALÉRIA PEIXOTO NOGUEIRA INSPETOR DE ALUNOS
10.882/DGP THIAGO HENRIQUE DA SILVA MELLO INSPETOR DE ALUNOS
10.885/DGP ANA MARIA ROZA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
10.886/DGP ÉRICA JULIETE DE MACEDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 13 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.857/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÚRSULA
AUGUSTA BENEVIDES, para exercer na Secretaria
de Relações do Trabalho, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.858/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VÍVIAN
CRISTINA VIEIRA, para exercer na Secretaria de
Relações do Trabalho, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.859/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia WANESSA
CHRISTINE DE SOUZA ZARONI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de CIRURGIÃO DENTISTA, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.860/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MARIA
LÍDIA PEREIRA DE CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo

de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.861/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VALÉRIA
PELLETTI OCAÑA VIDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.862/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia LUIZ
CARLOS DE ARAÚJO JÚNIOR, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.863/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MILENA
OLIVEIRA BLAU, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.864/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
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do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ADRIANA
RODRIGUES DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.865/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PAULA
FERREIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.866/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
ELISABETH SOARES DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.867/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANILCÉIA
ADRIANA FASIABEN LEMES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.868/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LAÉRCIO
DOS SANTOS BISPO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.869/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FABÍOLA
MACIEL MESQUITA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.870/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MICHELLE
APARECIDA MARTINS PINTO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.871/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GREICY
LUCI PEREZ, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.872/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARLENE
GONÇALVES MAGOGA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.873/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA PAULA
FRAGOSO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.874/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TANIA
MARGARETE AMELINI FARIA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.875/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FELIPE
PEDROSO DE ABREU, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.876/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSELI DE
FÁTIMA ANTUNES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.877/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
CLAUDEMIR BATISTA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.878/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TANEA
REGINA FRAGOSO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.879/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SANDRO
TADEU PIRES DE CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.880/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LÍLIAN
REGINA RIBEIRO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.881/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VALÉRIA
PEIXOTO NOGUEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.882/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
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do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia THIAGO HENRIQUE DA SILVA
MELLO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.883/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉ
LUIZ OLIVEIRA GAIDUKAS, nomeado pela
portaria nº. 10.838/DGP, de 30 de dezembro de
2009, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.884/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
FERNANDO XAVIER DE SOUZA, nomeado pela
portaria nº. 10.839/DGP, de 30 de dezembro de
2009, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.885/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA MARIA ROZA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.886/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÉRICA JULIETE DE MACEDO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.887/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de MOISÉS ALVES BARBOSA, nomeado
pela portaria nº. 10.851/DGP, de 06 de janeiro de 2010,
para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Convocamos a Sra. DENISE CORREA DE OLIVEIRA a comparecer nesta Secretaria de Recursos Humanos,
na Divisão de Gestão de Pessoas, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação
desta, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Janeiro de 2010.

ANA TERESA CORREA SAKER
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) NEUSA MARIA DE
LIMA COSTA, Auxiliar de Serviços, Grupo OP
06, referência 5, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 2007 e adicional
de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por
cento) adquiridos em Maio de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA JACINTA SILVA
CARVALHO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, Grupo MG 03, referência 6, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2009
e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por
cento) adquiridos em Abril de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 15 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que o (a) Sr (a) ELISETE
NARDI TORRES, Professor de Educação Básica I,
Nível I, Grupo MG 03, referência 1, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) GELSO CARLOS AGUIAR,
Jardineiro, Grupo OP 06, referência 4, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de
2004 e adicional de tempo de serviço de 18%

RESOLUÇÃO SERH Nº 01/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretaria de Recursos Humanos, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 3.005/78.
Considerando a regulamentação da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes através do
Decreto 14.672 de 15 de dezembro de 2.005;
Considerando que o mandato atual da CIPA encerra-se em 30 de abril de 2.010; e
Considerando a necessidade iniciar-se o processo eleitoral sucessório estabelecendo procedimentos.

RESOLVE:

Art. 1º - Os trabalhos para o processo eleitoral de composição da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA, da Administração Direta serão realizados por Comissão Eleitoral Provisória de
Eleição da CIPA, indicada pelo atual Presidente, conforme item 53, "e", do Anexo I, do Decreto 14.672
de 15/12/2005 e formalizada através de Portaria.
Art. 2º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes etapas:
a) Inscrição de candidatos à eleição como representantes dos servidores públicos, no período de 25 de
janeiro a 17 de fevereiro com os membros da Comissão Eleitoral ou na Seção de Segurança do Trabalho,
através de formulário próprio;
b) Divulgação dos nomes dos candidatos, locais e horários de votação;
c) Eleição;
d) Apuração dos votos e ata de eleição;
e) Indicação dos representantes da Administração;
f) Posse dos novos Cipeiros;
g) Registro da CIPA no Ministério do Trabalho - DRT;
h) Curso para os Cipeiros;
i) Início das Atividades.
Parágrafo único - A representatividade obedecerá a composição do Quadro I desta Resolução.
Art. 3º - A eleição será realizada nos termos do item 11, do Anexo I, do Decreto 14.672/2005, com
circulação de urnas entre as unidades, mediante assinatura de lista de votação.
Art. 4º - A apuração será realizada um dia após o término da eleição, com a participação de dois (02)
representantes de cada candidato, sendo ao final da apuração lavrada e assinada a ata de eleição pelos
participantes.
Art. 5º - A posse dos novos Cipeiros, o registro no Ministério do Trabalho e o Curso para Cipeiros
obedecerão ao disposto no Decreto 14.672 de 15 de dezembro de 2.005.
Art. 6º - As atividades da CIPA eleita serão iniciadas em 1º de maio de 2.010, devendo a primeira reunião
ser convocada pelo Presidente ainda nesse mês.

Sorocaba, 15 de janeiro de 2.010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

(dezoito por cento) adquiridos em Maio de 2004,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MEIRE FIORE
ESFORSIM, Professor de Educação Básica II, Nível
II, Grupo MG 10, referência 9, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de
1998 e adicional de tempo de serviço de 31%
(trinta e um por cento) adquiridos em Março de
2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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PORTARIA Nº 59.947/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, WENDY MASSAE
TAKAHASHI, para função temporária de Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de janeiro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Obs.: Esta Portaria está sendo republicada por ter
saído anteriormente com incorreção.

PORTARIA Nº 59.961/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, TATIANE DE QUEIROZ
NASCIMENTO, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Obs.: Esta Portaria está sendo republicada por ter
saído anteriormente com incorreção.

PORTARIA Nº 59.967/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, LILIAN CRISTINA GALDINO
GABATELI, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 08
de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.956/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SILVANA
LUCARELLI FELICIO, Professor de Educação
Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, o seu
nome de solteira SILVANA LUCARELLI.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.957/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de VANIA
FRANCINE MARTINS DOS SANTOS, Orientador

Pedagógico, Nível I, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada VANIA FRANCINE MARTINS
DOS SANTOS COSTA.
 Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.958/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de EUNICE
GALONE MARTINS, Professor de Educação
Infantil II, Nível II, Aposentada, o seu nome de
solteira EUNICE ANDRADE GALONE.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.964/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 11 de janeiro de 2010, os efeitos da
portaria nº 59.521/DAP, de 16 de outubro de 2009,
que nomeou JOSE AILTON RIBEIRO, para exercer
o cargo de Secretário de Governo e Planejamento.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.965/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de MARIA CRISTINA
BAZZO NAHUM, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 15 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.966/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear RODRIGO
MORENO, Secretário da Administração, para exercer,
cumulativamente, o cargo de Secretário de Governo e
Planejamento, a partir de 11 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.968/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de NEIDE
MARIA BRITTO ABREU, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 11 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.969/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições

legais, resolve exonerar, a pedido, CINTHIA
MARIA DE SOUZA, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 11 de janeiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.970/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
NEUSA MARIA DE JESUS OLIVEIRA, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de
11 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.971/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RAFAEL ARAUJO SILVA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 08 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.972/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOAO
RICARDO MARTINS, Guarda Municipal de 2ª
Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária, a
partir de 06 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.973/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARCIO RANGEL, Coordenador de Projetos, da
Secretaria de Governo e Planejamento, a partir de
06 de janeiro de 2010, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 52.106/DAP, de 16 de fevereiro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.974/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve designar GISLAINE
VILAS BOAS SIMOES, para exercer, em
substituição, o cargo de Secretário de Parcerias,
enquanto perdurar o afastamento de Roberto
Juliano, a partir de 04 até 23 de Janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.975/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve designar FABIOLA
MARIA GONCALVES RIBEIRO, para exercer, em
substituição, o cargo de Secretário do Meio
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Ambiente, enquanto perdurar o afastamento de
Jussara de Lima Carvalho, a partir de 04 até 18 de
Janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.976/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve designar GLAUCO
EDISON BIANCHINI DE CAMARGO, para
exercer, em substituição, o cargo de Secretário da
Comunicação, enquanto perdurar o afastamento
de Valter César Calis, a partir de 04 até 10 de
Janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.979/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 08 de
janeiro de 2010, os efeitos da portaria nº 59.103/
DAP, de 15 de julho de 2009, que colocou à
disposição da Câmara Municipal de Sorocaba, o
funcionário FABIO GOMES CAMARGO, Guarda
Municipal 2ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.980/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 11 de
janeiro de 2010, os efeitos da Portaria nº 59.937/
DAP, de 30 de dezembro de 2009, que designou
JOÃO SILVA MOURA NETO, para exercer, em
substituição, o cargo de Secretário da
Administração.
Palácio dos Tropeiros, 12 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.981/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MOACIR BRAGA NUNES, Auxiliar de Gabinete,
a partir de 14 de janeiro de 2010, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 51.711/DAP, de 19 de janeiro
de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.982/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Auxiliar de Gabinete, a partir de 14 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.983/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve cessar, a partir de 14 de janeiro de
2010, os efeitos da Portaria nº 53.776/DAP, de 06
de fevereiro de 2007, que nomeou SUSI MARA
CANAVEZI para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Serviços Internos, na Secretaria
da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.984/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear ERALDO JOSE DA SILVA
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Serviços Internos, na Secretaria da
Administração, a partir de 15 de janeiro de 2010,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 56.715/DAP,
de 23 de abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.985/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear EVANILSON FERREIRA DA
SILVA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Segurança Patrimonial, na Secretaria da
Administração, a partir de 15 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.986/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve ceder à Justiça do Trabalho, o
funcionário ANTONIO CARLOS ALVES I, de
acordo com a Lei nº 6.568/2002, a partir de 18 de
janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 01
DE 14 DE JANEIRO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que serão
realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010.

Dia: 21/01/2010
Local:  EM. Getúlio Vargas - Prédio do Teatro Pedro
Salomão  - AV. Dr. Eugênio Salerno, 298 - Sta
Terezinha
Horário: 8h30

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir  do
classificado de número 80;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
a partir  do classificado de número 279;

Dia: 22/01/2010
Horário: 8h30

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Arte- candidatos aprovados no Processo Seletivo -
Edital nº 06/2009, a partir do classificado
imediatamente subseqüente ao último docente que
escolheu vaga para nomeação(classificado nº 03)
Ciências Físicas e Biológicas - candidatos aprovados
em Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir
do classificado imediatamente subseqüente ao último
docente que escolheu vaga para
nomeação(classificado nº 05)
Física - candidatos aprovados em Concurso Público
- Edital nº 05/2007, a partir do classificado
imediatamente subseqüente ao último docente que
escolheu vaga para nomeação(classificado nº 04)
Filosofia- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número 08 ;
Geografia- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número   01;
História- candidatos aprovados no Processo Seletivo
- Edital nº 08/2008, a partir do classificado de
número 49;
Matemática- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número 01;
Português- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número 01;
Química - candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número 04;
Sociologia - candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número 04;

 Horário: 13h
-Disciplina Educação Física: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir
do classificado imediatamente subseqüente ao último
docente que escolheu vaga para
nomeação(classificado nº 66)

Orientações:
1- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 14 de Janeiro de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

Termo Declaratório

A retificação do Edital, nº46 de 29 de Dezembro de
2009, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 08/01/2010, nos
termos do Art. 78, da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 08 de Janeiro de 2010

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 01  DE 07
DE JANEIRO 2010

CONVOCAÇÃO - PEB II

A Secretaria da Educação, retifica o Edital SEDU/
GS nº 46 de 29/12/2009, referente a convocação
dos candidatos aprovados e classificados  para o
cargo de Professor de Educação Básica II - Edital
5/2007, para sessão de escolha de vagas.

ONDE SE LÊ:

Local: Prefeitura de Sorocaba   -  Auditório  -
Andar Térreo
Dia: 12 de Janeiro de 2010
Horário: 10h

Professor de Educação Básica II
- Disciplina Ciências Físicas e Biológicas -
classificados do número 05 ao 08;
- Disciplina Arte - classificados do número 03 ao
06;
 - Disciplina Educação Física - classificados do
número 64 ao 70.

LEIA-SE:
Local: Prefeitura de Sorocaba   -  Auditório  -
Andar Térreo
Dia: 12 de Janeiro de 2010
Horário: 10h

Professor de Educação Básica II
- Disciplina Ciências Físicas e Biológicas -
classificados do número 04 ao 08;
- Disciplina Arte - classificados do número 02 ao
06;
- Disciplina Educação Física - classificados do
número 64 ao 70.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 03 DE 14
DE JANEIRO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba   -   Auditório   -
Andar Térreo
Dia: 20 de Janeiro de 2010
Horário: 14h30min

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados  do número 706
ao 714;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental -
classificados do número 837 ao 852.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
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tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 02 DE 14
DE JANEIRO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Diretor de Escola,
para sessão de escolha de vaga, conforme
cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba    -    Auditório   -
Andar Térreo
Dia: 20 de Janeiro de 2010
Horário:  14h

Diretor de Escola
- Classificados do número  98 ao 103.
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,

acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO
SEDU/GS Nº 01 DE 12
DE JANEIRO DE 2010.

 Altera a Resolução SEDU/GS nº 01, de 12 de janeiro
de 2009, que dispõe sobre o processo de atribuição
de turmas/classes/aulas aos professores como
função-atividade, em caráter temporário, mediante
contrato pela C.L.T., de acordo com o disposto no
artigo 42, da Lei nº 4599/1994, alterada pela Lei nº
8119/2007.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições,
resolve:
Artigo 1º - O artigo 5º, da Resolução SEDU/GS nº
01, de 12 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 5º - A chamada dos docentes para escolha de
turmas/classes/aulas, como função atividade, pelo
regime da CLT, respeitado o impedimento previsto
no artigo 16 desta Resolução, será realizada através
de Comunicado, seguindo as classificações dos
candidatos aprovados e classificados em Concurso
Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor.
Parágrafo Único - Na falta de habilitados classificados
em disciplinas para as quais houver aulas excedentes,
aplicar- se-á a Indicação CEE nº 53/2005."
Artigo 2º - O artigo 15 , da Resolução SEDU/GS nº
01, de 12 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 15 - Os candidatos para função-atividade
deverão apresentar os requisitos exigidos para o
exercício da função, comprovados por meio de
documentos expedidos por órgãos competentes, em
data a ser estabelecida pela Administração.
Parágrafo Único - O não atendimento ao disposto
no "caput" acarretará a anulação da atribuição."
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

 DECRETOS
(Processo nº 15.728/2008)

DECRETO Nº 18.037,
DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
Municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
GERCY VIEIRA DE MENEZ, conforme consta
do Processo Administrativo nº  15.728/2.008, a
saber:

"Terreno caracterizados pelos Lotes 01 e 02, da
quadra K, do loteamento denominado "Jardim Santa
Cecília", nesta cidade, contendo a área de 300,00
m² (trezentos metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Antonio Virgílio Rodrigues, onde mede 10,00
metros; do lado direito de quem da referida rua olha
para o terreno, confronta-se com o lote 03, da
mesma quadra, onde mede 30,00 metros; do lado
esquerdo, confronta-se com o Sistema de Lazer do
mesmo Loteamento, onde mede também 30,00
metros; nos fundos confronta-se com a Área
Institucional do mesmo loteamento, onde mede
10,00 metros."
Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou vegetação de pequeno porte, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização

para fins comerciais.
Art. 3º  Havendo necessidade de fechamento da
área, o mesmo somente poderá ocorrer através de
alambrado, grades ou cercas, que possibilitem o
escoamento superficial de águas de chuva e impeçam
o represamento das mesmas.
Art. 4º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la, sendo
vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Este Decreto sob nº 18.037, de 5 de janeiro
de 2010, está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.

(Processo nº 460/2010)
DECRETO Nº 18.038,

DE 12 DE JANEIRO DE  2 010.

(Estabelece regras para Convênios de Prestação de
Serviços - SUS e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO a existência de convênios e
contratos firmados com prestadores de serviços SUS,
no Município, que recebem recursos financeiros dos
cofres públicos para proceder ao atendimento de
usuários SUS;
CONSIDERANDO a criação da Ouvidoria da Saúde,
que tem como objetivo principal ser um canal de
participação do usuário SUS, com vistas a melhorar
os serviços de saúde prestados e;
CONSIDERANDO os termos do Regimento Interno
da Ouvidoria da Saúde, publicado aos 09 de maio de
2008,  na Imprensa Oficial do Município, cujo
cumprimento obriga a todos os jurisdicionados e
aos partícipes do sistema SUS.

D E C R E T A:

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

Art. 1º Todos os convênios e contratos vigentes e
futuros, firmados entre o Município e prestadores
de serviços SUS, ficam submetidos ao
cumprimento do Regimento Interno da Ouvidoria
da Saúde, publicado na Imprensa Oficial do
Município aos 9 de maio de  2008.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.134/2003)
DECRETO Nº 18.039,

DE 13 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa G. GIANNONE - AROMAS,
CONDIMENTOS E FRAGRÂNCIAS LTDA e dá
outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, especialmente as do Artigo 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa G. Giannone - Aromas, Condimentos e
Fragrâncias Ltda nos autos do Processo
Administrativo nº 14.134/2003;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos artigos 2º, "a" e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a redução de 100% (cem por
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral
Municipal nº 56.63.45.0213.01.000, onde se
encontra instalada a unidade da empresa G.
Giannone - Aromas, Condimentos e Fragrâncias
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
304.382, pelo prazo máximo de 04 (quatro) anos
a contar do exercício de 2009, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
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unidade da empresa G. Giannone - Aromas,
Condimentos e Fragrâncias Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 304.382, pelo prazo
máximo de 04 (quatro) anos a contar do exercício
de 2010, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º  Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa G. Giannone - Aromas,
Condimentos e Fragrâncias Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 304.382, pelo prazo
máximo de 04 (quatro) anos a contar do exercício
de 2010, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa G. Giannone - Aromas,
Condimentos e Fragrâncias Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 304.382, pelo prazo
máximo de 04 (quatro) anos a contar do exercício
de 2010, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da
Diretoria da Área de Administração Tributária,
expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MÁRIO KAYUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.037/2003)
DECRETO Nº 18.040,

DE 13 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa TEMPERMAX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS LTDA
e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, especialmente as do Artigo 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Tempermax Indústria e Comércio de
Vidros Temperados Ltda nos autos do Processo
Administrativo nº 18.037/2003;

CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
- CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;
DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos artigos 2º, "a" e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral Municipal
nº 56.64.56.1080.01.000, onde se encontra
instalada a unidade da empresa Tempermax Indústria
e Comércio de Vidros Temperados Ltda., registrada
sob a inscrição municipal nº 131.747, pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de
2009, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Tempermax Indústria e
Comércio de Vidros Temperados Ltda., registrada
sob a inscrição municipal nº 131.747, pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de
2010, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza
que incida na aprovação de projetos de construção,
ou de instalação, ou de ampliação da unidade da
empresa Tempermax Indústria e Comércio de Vidros
Temperados Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 131.747, pelo prazo máximo de 06
(seis) anos a contar do exercício de 2010, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Tempermax Indústria e
Comércio de Vidros Temperados Ltda., registrada
sob a inscrição municipal nº 131.747, pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de
2010, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MÁRIO KAYUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.086/2007)
DECRETO Nº 18.041,

DE 13 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa GE BETZ DO BRASIL LTDA e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa GE Betz do Brasil Ltda nos autos do
Processo Administrativo nº 26.086/2007;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
- CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos artigos 2º, "a" e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral Municipal
nº 78.63.85.2101.01.000, onde se encontra
instalada a unidade da empresa GE Betz do Brasil
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
97.942, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a
contar do exercício de 2008, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa GE Betz do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 97.942, pelo
prazo máximo de 08 (oito) anos a contar do
exercício de 2007, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza
que incida na aprovação de projetos de construção,
ou de instalação, ou de ampliação da unidade da
empresa GE Betz do Brasil Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 97.942, pelo prazo máximo
de 08 (oito) anos a contar do exercício de 2007,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda
que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa GE Betz do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 97.942, pelo
prazo máximo de 08 (oito) anos a contar do
exercício de 2010, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá

Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MÁRIO KAYUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 30.169/2007)
DECRETO Nº 18.042,

DE 13 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa JABIL DO BRASIL INDÚSTRIA
ELETROELETRÔNICA LTDA e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, especialmente as do Artigo 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Jabil do Brasil Indústria Eletroeletrônica
Ltda nos autos do Processo Administrativo nº
30.169/2007;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º  Nos termos dos artigos 2º, "b" e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida à empresa Jabil do Brasil
Indústria Eletroeletrônica Ltda, registrada sob a
inscrição municipal nº 142.611, a redução de 60%
(sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza (ISSQN), incidente
exclusivamente sobre suas operações de prestação
de serviços, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos
a contar do mês de competência agosto de 2007,
não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Jabil do Brasil Indústria
Eletroeletrônica Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 142.611, pelo prazo máximo de 06
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(seis) anos a contar do exercício de 2010, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda
que parcialmente.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Jabil do Brasil Indústria
Eletroeletrônica Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 142.611, pelo prazo máximo de 06
(seis) anos a contar do exercício de 2010, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda
que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Jabil do Brasil Indústria
Eletroeletrônica Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 142.611, pelo prazo máximo de 06
(seis) anos a contar do exercício de 2010, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda
que parcialmente.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da
Diretoria da Área de Administração Tributária,
expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MÁRIO KAYUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.547/2006)
DECRETO Nº 18.043,

DE 13 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa ENERTEC DO BRASIL LTDA e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, especialmente as do Artigo 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Enertec do Brasil Ltda., nos autos do
Processo Administrativo nº 12.547/2006;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da

empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos artigos 2º, "a" e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral Municipal
nº 66.13.66.0002.01.000, onde se encontra
instalada a unidade da empresa Enertec do Brasil
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
100.783, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a
contar do exercício de 2008, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Enertec do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 100.783,
pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a contar do
exercício de 2008, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º  Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza
que incida na aprovação de projetos de construção,
ou de instalação, ou de ampliação da unidade da
empresa Enertec do Brasil Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 100.783, pelo prazo máximo
de 08 (oito) anos a contar do exercício de 2008,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda
que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Enertec do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 100.783,
pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a contar do
exercício de 2009, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MÁRIO KAYUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.735/2009)
DECRETO Nº  18.044,

DE 14 DE JANEIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria de sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo  nº 11.735/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer à Sra. Nilza Raphaella
Lazzari e/ou sucessores.
Local: Área 3-E - Bairro da Boa Vista ou Iporanga
- Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 956,15 m2
Descrição: Iniciando-se a descrição em um ponto
localizado no canto esquerdo de quem olha da Rua
Anuar Dequech; daí segue no sentido ante-horário
em reta medindo 42,20 metros com azimute
290°18'17" confrontando com a referida rua;
deflete à esquerda e segue em reta 74,39 metros
com azimute 232°21'05", deflete à direita e segue
em reta 55,88 metros com azimute 233°24'52",
confrontando em ambas as medidas com a
propriedade de JC Morais Assessoria e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Outros
(sucessores de Oswaldo Elles Casali - matrícula nº
118.257 do 1o RI); deflete à esquerda retornando
em direção a referida rua e segue em reta na distância
de 115,60 metros, segue em curva à direita na
distância de 46,54 metros até encontrar o ponto de
início desta descrição, confrontando nestas medidas
com a área remanescente da Área "3-E", perfazendo
uma área de 956,15 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERROJNE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.735/2009)
DECRETO Nº 18.045,

DE 14 DE JANEIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria de sistema

viário e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria de sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
11.735/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Rodrigo
Augusto Santini e/ou sucessores.
Local: Terreno urbano - Bairro da Boa Vista ou
Iporanga - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 8.723,60 m2
Descrição: Iniciando-se a descrição em um ponto
junto a divisa da área com propriedade de JC Morais
Assessoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
e Outros (sucessores de Osvaldo Elles Casali -
herdeiro de Octaviano Casali - matricula nº
118.257 do 1º RI), segue em reta no sentido ante-
horário com azimute 211°32'15" na distância de
44,71 metros confrontando com a referida
propriedade, deflete à esquerda e segue em curva à
esquerda na distância de 127,46 metros, deflete à
direita em curva na distância de 37,95 metros,
segue em reta na distância de 132,39 metros até
encontrar a divisa do imóvel de propriedade de
Luiz Harder e Outros, confrontando nestas
distâncias com a Área Remanescente "C"; deste
ponto, deflete à esquerda e segue em reta com
rumo 33°10'55" NW na distância de 20,03 metros,
confrontando com imóvel de propriedade de Luiz
Harder e Outros; deflete à esquerda e segue em reta
na distância de 157,95 metros, deflete à direita e
segue em curva na distância de 25,19 metros e
segue em reta na distância de 24,81 metros, deflete
à esquerda em curva na distância de 42,47 metros
até encontrar a divisa da Gleba "B" de propriedade
de Orlando Gimenez (sucessor de Francisco Eles
Morales), confrontando nestas distâncias com a
Área Remanescente "3"; deste ponto, deflete à
esquerda e segue em reta com rumo 34°25'25" SW
na distância de 20,32 metros, confrontando com
Gleba "B" de propriedade de Orlando Gimenez
(sucessor de Francisco Eles Morales); deflete à
esquerda em curva na distância de 42,02 metros,
segue em reta na distância de 91,28 metros, segue
em curva à direita na distância de 98,10 metros, e
deflete à direita em curva na distância de 40,76
metros até encontrar o ponto de início desta
descrição, confrontando nestas distâncias com a
Área Remanescente "A"; perfazendo uma área de
8.690,88 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERROJNE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.735/2009)
DECRETO Nº 18.046,

DE 14 DE JANEIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria de sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
11.735/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer à JC Moraes
Assessoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
e Outros e/ou  sucessores.
Local: Sítio Iporanga - Bairro da Boa Vista ou
Iporanga - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 12.210,59 m2
Descrição: Iniciando-se a descrição em um ponto
junto a divisa da área com a Rua Anuar Dequech
segue em reta no sentido horário com azimute
232°21'05" na distância de 6,80 metros
confrontando com a citada rua, segue em reta com
o mesmo azimute na distância de 74,39 metros e
deflete à direita seguindo em reta com azimute
233º24'52" na distância de 55,88 metros,
confrontando nestas medidas com a Área "3-E"
de propriedade de Nilza Raphaella Lazzari Dequech
(matrícula nº 130.300 do 1° RI); deste ponto,
deflete à direita e segue com azimute de 217°13'38"
na distância de 12,75 metros, deflete à esquerda e
segue com azimute 211º32'15" na distância de
44,71 metros, confrontando nestas distâncias com
propriedade de Rodrigo Augusto Santini (sucessor
de Ricardo Garrido - matrícula nº 22.092 do 1º
RI); deste ponto, deflete à direita e segue em reta
na distância de 21,39 metros, deflete à esquerda e
segue em reta na distância de 72,51 metros, deflete
à esquerda e segue em curva na distância de 49,28
metros, segue em reta na distância de 345,10

metros, confrontando nestas distâncias com a Área
Remanescente "B", deflete à direita e segue com
azimute 74°31'52" na distância de 11,53 metros,
segue com azimute 79°23'55" na distância de 13,68
metros, confrontando nestas distâncias com
propriedade de Francisco Eufrásio de Paula
Monteiro ou sucessores; deste ponto deflete à
direita e segue em reta na distância de 329,63
metros, deflete à direita e segue em curva na
distância de 55,85 metros, seguindo em reta na
distância de 31,47 metros, deflete à esquerda e segue
em curva na distância de 38,70 metros, segue em
reta na distância de 106,16 metros e deflete à direita
em curva na distância de 30,02 metros, até encontrar
o ponto de início desta descrição, confrontando
nestas distâncias com a Área Remanescente ''A'',
perfazendo uma área de 12.210,59 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERROJNE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.687

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município designa os funcionários Eliacy Meira Araujo -
SERH, Dorival Celso Moretto - SERH, Renato Bonadia - SERH, Arlete da Silva - SEJ, Carlos Eduardo
de Camargo -  SEOBE, Luiz Renato Assunção Vieira -  SES, Célia Regina de Souza Pagliato - SEDU,
Valdice Aparecida Santos de França - SEDU, Marcelo Paulo Fregonesi -  SEF, Alexandro Pereira da
Silva -  CEREST, Telma R. Sanches e Silva - SESCO, Marcos Aparecido Piardi -  SEAD,  Pablo Eduardo
de Camargo - SEAD, Maria José Mitiko Nogami -  SES, Laudiceia dos Santos Piazentim - SES, Roseli
Durigan - SEDU, Nadia da Costa Teixeira Feitosa - SERT, Calixto Junior Antonucci e Silva -  SEF,
Debora Cristina Lisboa M. de Oliveira - SES, Reinaldo Camargo - SG,  José Luiz Rossi - SSPMS e
Jurandir Gomes da Silva - SSPMS  para composição da Comissão Eleitoral que sob a presidência do
primeiro designado, realizará os trabalhos de eleição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
- CIPA, cabendo-lhes, especificamente, a execução de todos os atos atinentes ao processo eleitoral,
com vigência de competência de trabalho até a posse dos funcionários dirigentes da referida CIPA.
Os trabalhos executados em decorrência desta portaria serão considerados de relevante interesse
público.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Janeiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

 ATOS OFICIAIS
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SOROCABA E AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO LTDA.

Aos 30 dias do mês de dezembro de 2009, no Paço Municipal de Sorocaba, de um lado, o MUNICÍPIO DE
SOROCABA, através da Prefeitura Municipal de Sorocaba, com sede na Cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo, na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, s/nº.  - Alto da Boa Vista, inscrita no CNPJ/MF sob nº
46.634.044/0001-74, doravante denominada, simplesmente PREFEITURA, e neste ato representada
por seu Prefeito Vitor Lippi, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 9.900.695,
inscrito no CPF/MF sob o nº 001.687.808-60 e; de outro lado, a AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.445.555/0001-95, com sede na cidade de Votorantim/SP, na Av.
Newton Vieira Soares, nº 70, Centro, neste ato representada por seus Diretores Marco Antônio Franco,
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 14.862.180 SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o nº 051.333.048-89 e Gerson Henrique Nastri Filho, brasileiro, casado, administrador,
portador da cédula de identidade RG nº 28.764.620-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 294.907.248-
82, doravante denominada OPERADORA; e ainda na qualidade de gerenciadora, a EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, empresa pública municipal,
constituída pela Lei nº 1.946, de 22 de fevereiro de 1978, com sede nesta cidade à Rua Pedro de Oliveira
Neto, 98, Jardim Panorama, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 50.333.699/0001-80, neste ato representada
por seu Diretor Presidente Renato Gianolla, nomeado através do Decreto nº 14.335, de 04 de janeiro de
2005, doravante denominada URBES, celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EMERGENCIAL, para fins de constar que a OPERADORA poderá
prestar os serviços objeto do referido Contrato, e de acordo com todas as cláusulas, itens e subitens desse
instrumento, também por meio de sua filial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.445.555/0002-76, situada
nesta cidade de Sorocaba/SP, na Rua Venezuela, nº 715, Vila Barcelona, nos limites previstos nos atos
constitutivos da mesma.
E por estarem de comum e pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias, na presença de
duas testemunhas, a tudo cientes e abaixo assinadas.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO LTDA.
Marco Antônio Franco Gerson Henrique Nastri Filho

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES
Renato Gianolla

Diretor Presidente

Testemunhas:

            José Ailton Ribeiro Celso Bersi
Secretário do Governo e Planejamento    Diretor de Transporte Urbano - URBES

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  3.714/2001
Interessado -  ROBERTO FERREIRA DE
OLIVEIRA E
Assunto -   Cópia de fl. do Processo
Requerimento datado de 15/12/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  8.840/2007
INTERESSADO - GILMAR CHIZZOLINI EPP
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  IZALTINO PEREIRA DE
ANDRADE JUNIOR

2-  PROCESSO Nº  19.549/2004
INTERESSADO -  ADEMIR LOPES SOARES
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   Banco Itaú S/A

3-   PROCESSO Nº  13.417/1999
INTERESSADO -  CENTRO DE TRADIÇÃO
GAÚCHA "FRONTEIRA ABERTA"
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -   JOÃO ACACIO NOVAIS
FRANCO

4-  PROCESSO Nº  24.074/2009
INTERESSADO -  FELIPE DE OLIVEIRA
FERNANDES
(P.602.01.2009.038404.0/000000)
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -   ANDREIA DE OLIVEIRA
FERNANDES

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 02/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, o Sr. Rodrigo Miranda de
Andrade, do cargo de Técnico Químico I,  a partir de
08 de janeiro de 2010, nos termos do processo
administrativo número 6208/2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº07/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 03/2010, de 08 de Janeiro de
2010, que nomeou Kátia Vieira Cardoso , para
exercer o cargo de Técnico Químico I, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº08/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 04/2010, de 08 de Janeiro de
2010, que nomeou Tomaz de Assis Bortoletto ,
para exercer o cargo de Técnico Químico I, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 09/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 06/2010, de 08 de janeiro de
2010, que nomeou  Rodolfo Machado de Campos
Vieira, para exercer o cargo de Operador de ETA,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 10/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia NERCI
MORENO SQUARZINI, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA's, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO QUÍMICO I, criado pela Lei
nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Sorocaba, 13 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°12/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
GIOVANNI FABRICIO DEZEN PEDROSO, para
exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA, em caráter efetivo, o cargo de Operador
de ETA, criado pela Lei nº 3.802  de 04 de
dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de
julho de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005.
Sorocaba, 13 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 13/2010
 (Dispõe sobre concessão de licença para

tratar de interesses particulares)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 100 da Lei n.º 3.800, de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Conceder ao servidor autárquico Sr. Ivan
Vieira dos Santos, Ajudante Geral, licença para tratar
de interesses particulares pelo período de até
02(dois) anos, com prejuízo de seus vencimentos, a
partir de 01 de junho de 2009, nos termos do
processo nº 3328/2009.
Sorocaba, 13 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 070/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 063/2009 - Processo
Administrativo nº. 4.714/2009, destinado à
contratação de empresa para execução de serviços
gerais e contínuos de roçagem das margens, limpeza
e manutenção de gramados, urbanização e
conservação dos córregos, canais, bacias de
contenções, áreas próprias e do rio Sorocaba, neste
município.
Sorocaba, 14 de janeiro de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 072/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 072/2009 - Processo
Administrativo nº. 4.346/2009, destinado à
aquisição, montagem e instalação de mobiliário em
aço.
Sorocaba, 14 de janeiro de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
10/2010 NERCI MORENO SQUARZINI TÉCNICO QUIMICO I
11/2010 RODRIGO MIRANDA DE ANDRADE TÉCNICO QUIMICO I
12/2010 GIOVANNI FABRICIO DEZEN PEDROSO  OPERADOR  DE  ETA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 13 de Janeiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE Nº 001/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 606/09 - Convite nº 001/10, destinado a
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Locação e Manutenção de Máquinas e
Equipamentos (Impressoras Laser e Plotter) à
URBES, que analisando os documentos apresentados
pelas licitantes decide HABILITAR: Elisabete
Ramos de Oliveira Sorocaba - Me. INABILITAR: F
& R - Assistência Eletromecânica Ltda. Fica aberto
o prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação
de eventual recurso, nos moldes do artigo 109, inciso
I, alínea "a", da Lei n° 8.666/93.
Sorocaba, 14 de janeiro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 040/08

Processo CPL nº 126/2008
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 040/
2008 - Prestação de Serviço de Consultoria Técnica
Especializada na Área de Engenharia de Tráfego e
de Transporte Coletivo.
Data: a contar de 06 de janeiro de 2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Oficina Engenheiros Consultores
Associados Ltda.
Assinatura: 06 de janeiro de 2010.

Sorocaba, 12 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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Extrato do Contrato nº 001/09

Processo CPL nº 1149/2008
Objeto: Termo de Aditamento, Prorrogação e Re-
Ratificação do Contrato nº 001/09 - Prestação de
serviços técnicos de apoio às rotinas de
processamento de informática na bilhetagem
eletrônica.
Aditamento: Fica aditado em R$ 32.250,00 (trinta
e dois mil, duzentos e cinquenta reais)
correspondente a 25% (vinte e cinto por cento)
do seu valor total, de acordo com o art. 65, II,1º,
da Lei 8.666/93.
Prazo: 14/01/10 a 13/01/2011.
Retificação: Ficam retificadas as cláusulas Terceira
- Do Preço e do Pagamento e Nona - Das
Disposições Finais, em item 9.3.
Valor: R$ 161.250,00 (cento e sessenta e um mil,
duzentos e cinquenta reais)
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Ana Paula Pinheiro Votorantim ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 11 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 14 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 054/09

Processo CPL nº 0314/2009
Objeto: Fornecimento de 150 (cento e cinquenta)
fitas ribbons color com capacidade de 200 faces
YMCKOR 3011 para impressora evolis mod. New
Pebble.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: IIMAK da Amazônia Fitas Para
Impressão Ltda
Valor: R$ 10.852,50 (dez mil, oitocentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)

Assinatura: 08 de dezembro de 2009.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato

Processo CPL nº 0269/2009
Objeto: Termo de Aditamento do Contrato
Emergencial para prestação de Serviço de
Transporte Coletivo Urbano no município de
Sorocaba/SP.
Aditamento: A OPERADORA poderá prestar os
serviços objeto do referido contrato,e de acordo
com todas as cláusulas, itens e subitens desse
instrumento, também por meio de sua filial, situada
nesta cidade de Sorocaba, nos limites previstos nos
atos constitutivos da mesma.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Auto Ônibus São João Ltda.
Assinatura: 30 de dezembro de 2009.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo 1191/2008
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Médico-
Hospitalar aos acidentados de trabalho.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Intermédica Sistema de Saúde Ltda
Assinatura: 30 de dezembro de 2009.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

74550 Trans. veloc. superior máx. perm. qdo. sup. máx. em até 20% 15.208 85,13 1.294.626,62
73662 Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular 3.198 85,13 272.239,34
51851 Deixar o condutor de usar o cinto segurança 2.669 127,69 340.809,95
55500 Estacionar em local/horário proibido espec. p/ sinal. (Proib./Estac.) 1.415 85,13 120.456,12
74630 Trans. veloc. sup. máx. perm. qdo. sup. máx. em até 50% 1.212 127,69 154.762,70
57461 Trans. em local/horário não perm. pela regul. est. pela autoridade 1.137 85,13 96.790,54
60501 Avançar o sinal vermelho do semáforo 1.069 191,54 204.754,12
54521 Estacionar no passeio/calçada 457 127,69 58.355,24
55680 Estacionar local/horário estac.parada proib.p/sinal. (Proib./Parar/Est.) 435 127,69 55.546,02
55411 Estacionar em desacordo com a regulamentação especif. pela sinal. 321 53,21 17.078,81
64400 Fazer uso facho luz alta dos faróis em via providas de ilum. publica 291 53,21 15.482,66
55413 Estacionar em desacordo com a regulamentação - ponto ou vaga taxi 219 53,21 11.651,90
59910 Executar operação de retorno em locais proibidos 203 191,54 38.882,21
70302 Conduzir motocicleta/motoneta/ciclomotor c/capac. s/ viseira/óculos 146 191,54 27.964,55
55415 Estac. em desacordo c/ a regulam. vaga portador necess. especiais 124 53,21 6.597,42
54526 Estacionar ao lado ou sobre marcas de canalização 121 127,69 15.450,73
56731 Parar sobre faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso 121 85,13 10.300,49
54600 Estacionar em guia  de calçada rebaixada dest.ent./saída de veíc. 121 85,13 10.300,49
53800 Estacionar nas esquinas e a menos de 5m do alinhamento transversal 116 85,13 9.874,85
55090 Estacionar no ponto de emb/des.de passag.transporte coletivo 107 85,13 9.108,70
74710 Trans. veloc. sup. máx. perm ...qdo. sup. máx. em mais de 50% 106 574,61 60.909,08
72340 Deixar de manter acesa luz baixa qdo veíc. estiv. mov. á noite 82 85,13 6.980,50
56300 Parar veíc. área de cruzam. de vias prejudic. circ. veíc./ pedestre 79 85,13 6.725,11
57380 Trans. contramão direção em vias c/sinaliz. de regul. sentido único 78 191,54 14.939,96
58196 Transitar com o veículo em marcas de canalização 74 574,61 42.521,44
55414 Estacionar em desacordo com a regul. vaga de carga/descarga 73 53,21 3.883,97
51852 Deixar o passageiro de usar o cinto segurança 65 127,69 8.299,98
70482 Conduzir motocicl/moton/ciclom.transp.passag.s/viseira/óculos 51 191,54 9.768,44
60412 Exec. operação de conversão à esquerda em local proibido pela sin. 48 127,69 6.129,22
55250 Estacionar na contramão de direção 48 85,13 4.086,14
56650 Parar veíc. local/horários proibidos especif. p/ sinal. (Proib. Parar) 48 85,13 4.086,14
56221 Parar no passeio/calçada 48 53,21 2.553,84
54522 Estacionar sobre faixa destinada a pedestre 45 127,69 5.746,14
55920 Parar afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de 1m 41 85,13 3.490,25

58433 Deixar de indicar c/ antec, med gesto de braço/luz ind. mudança 37 127,69 4.724,60
65640 Conduzir veíc.transp.passag. compart.carga salvo permis. CONTRAN 35 191,54 6.703,83
54525 Estac. ao lado ou sobre canteiro central/div. de pista de rolamento 31 127,69 3.958,45
54870 Estacionar ao lado de outro veículo em fila dupla 29 127,69 3.703,07
70301 Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor sem capacete de seg. 28 191,54 5.363,06
56222 Parar sobre faixa destinada a pedestres 26 53,21 1.383,33
58350 Desob. ordens da autoridade competente de trânsito/seus agentes 25 127,69 3.192,30
60502 Avançar o sinal de parada obrigatória 24 191,54 4.596,91
73661 Dirigir o veíc.utilizando-se de fones nos ouvidos 21 85,13 1.787,69
56225 Parar em marcas de canalização 19 53,21 1.010,90
58191 Transitar com o veículo em calçadas, passeios 18 574,61 10.343,05
60841 Ultrapassar veículos motorizados em fila, parado em razão de sinal. 18 127,69 2.298,46
59670 Ultrap. p/contramão veíc.onde houver marcação viar. linha dupla cont. 16 191,54 3.064,61
68661 Trans. efetuando transporte remunerado de pessoas qdo ñ licenciado 16 85,13 1.362,05
70481 Cond. motocicleta,motoneta e ciclom.transport.passag. s/ capacete 13 191,54 2.489,99
52152 Dirigir ameaçando os demais veículos 12 191,54 2.298,46
58434 Deixar de indicar c/ antec, med gesto de braço/luz ind. mud. faixa 12 127,69 1.532,30
54100 Estacionar em desacordo com as posições estabelecidas no CTB 11 85,13 936,41
59320 Ultrapassar pela contramão outro veículo nas faixas de pedestre 10 191,54 1.915,38
60681 Transpor bloqueio viário com ou sem sinalização ou dispositivos aux. 10 127,69 1.276,92
52070 Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis á segurança 10 53,21 532,05
73740 Bloquear a via com veículo 8 191,54 1.532,30
70561 Conduzir motoc/moton/ciclom/fazendo malab/equilib. em uma roda 8 191,54 1.532,30
51930 Transp. criança sem observância das normas de seg. estab. p/ CTB 8 191,54 1.532,30
57200 Trans. contramão direção vias duplo sentido circ. exceto ultrapassar 8 127,69 1.021,54
55412 Estacionar em desacordo com a regulamentação estac. rotativo 8 53,21 425,64
70640 Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor c/ os faróis apagados 7 191,54 1.340,77
52311 Atirar do veículo objetos ou substâncias 7 85,13 595,90
58780 Ultrapassar p/direita salvo qdo veículo da frente estiver faixa aprop. 7 85,13 595,90
58194 Transitar c/ o veículo em canteiros centrais/divisa de pista de rolam. 6 574,61 3.447,68
62700 Deixar de red. vel.veíc. de forma compatível c/trans. local controlado 6 127,69 766,15
60174 Executar op. de retorno passando por cima de canteiro de divisor 5 191,54 957,69
52151 Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando via pública 5 191,54 957,69
54010 Estacionar afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de 1m 5 127,69 638,46
64910 Usar buzina prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto 5 53,21 266,03
53980 Estacionar afastado da guia da calçada (meio-fio) de 50 cm a 1m 5 53,21 266,03
62620 Deixar red. veloc. veíc.de forma compat. c/ seg. qdo. aprox. passeatas 4 191,54 766,15
60411 Executar operação de conversão à direita em local proib. pela sinal. 4 127,69 510,77
56732 Parar sob. faixa de pedest. na mudança de sinal luminoso (fisc.elet.) 4 85,13 340,51
54527 Estacionar ao lado ou sobre gramado ou jardim público 3 127,69 383,08
68232 Transitar c/ veíc e/ou carga c/ dimensões superiores est. p/ sinaliz. 3 127,69 383,08
68580 Transitar com o veículo com lotação excedente 3 85,13 255,38
58512 Deixar de deslocar c/antec veíc p/ faixa mais à direita qdo. for man. 3 85,13 255,38
55760 Parar nas esquinas e a menos de 5m do bordo do alinh. da via transv. 3 85,13 255,38
55416 Estacionar em desacordo com a regulamentação - vaga idoso 3 53,21 159,62
58192 Transitar com o veículo em ciclovias, ciclofaixa 2 574,61 1.149,23
67850 Transitar c/veíc.derraman/lançando/arrast./sob. a via carga que transp. 2 191,54 383,08
61220 Deixar de dar prefer. de passag.pedestre/veíc.não mot. que enc. faixa 2 191,54 383,08
54524 Estacionar nas ilhas ou refúgios 2 127,69 255,38
58270 Transitar em ré salvo na dist. neces. e pequena que ñ cause risco 2 127,69 255,38
60410 Exec. oper. conversão à direita/esquerda locais proib. pela sinaliz. 2 127,69 255,38
56730 Parar veíc. sobre faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso 2 85,13 170,26
53710 Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível 2 85,13 170,26
57463 Transitar em local/horário não permitido pela reg. veic. de carga 2 85,13 170,26
73150 Dirigir o veículo com o braço do lado de fora 2 85,13 170,26
58511 Deixar de deslocar c/antec veíc p/ faixa mais à esq. qdo for manobrar 2 85,13 170,26
70991 Cond. motoc./motoneta/ciclomotor s/ segur. o guid. c/ ambas mãos 2 85,13 170,26
64830 Usar buzina situação que não a de simples toque breve advert. pedest. 2 53,21 106,41
55840 Parar afastado da guia da calçada(meio-fio) de 50 cm a 1m 2 53,21 106,41
58190 Transitar c/veíc. em calçadas/passeios/ciclovias/ciclofaixas 1 574,61 574,61
58195 Transitar com o veículo em ilhas, refúgios 1 574,61 574,61
58193 Trans. com o veículo em ajardinamentos, gramados, jardins públicos 1 574,61 574,61
60172 Executar operação de retorno passando por cima de ilha, refúgio 1 191,54 191,54
60170 Exec. oper.retorno passando p/ cima de calçada/passeio/ilhas 1 191,54 191,54
60760 Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial 1 191,54 191,54
59590 Ultrap. p/contramão veíc.parado em fila junto sinais luminosos 1 191,54 191,54
70722 Conduzir mot/moton/ciclom.transp.criança s/cond. cuidar prop. seg. 1 191,54 191,54
61300 Deixar de dar prefer.de passag.a pedestre/veíc.não motorizado 1 191,54 191,54
58431 Deixar de indicar c/ antec, med gesto de braço/luz indic. inic. marcha 1 127,69 127,69
60680 Transpor s/autorização bloqueio viário c/sem sinaliz. ou disp. auxil. 1 127,69 127,69
60844 Ultrapassar veículos motorizados em fila, parados em raz. de obstac. 1 127,69 127,69
54523 Estacionar sobre ciclovia ou ciclofaixa 1 127,69 127,69
63190 Deixar de reduz.vel.veíc.de forma compatív. c/segur. curva peq. raio 1 127,69 127,69
61733 Deixar de dar prefer. em interseção não sinalizada a veic vier da direita 1 127,69 127,69
59080 Ultrapassar outro veículo pelo acostamento 1 127,69 127,69
68231 Transitar c/ veíc e/ou carga c/ dimensões super. limite legal s/ autoriz. 1 127,69 127,69
68662 Transitar efetuando transporte remunerado de bens qdo. ñ licenciado 1 85,13 85,13
52310 Atirar do veículo ou abandonar na via pública objetos/substâncias 1 85,13 85,13
52231 Usar veículo para arremessar sobre os pedestres água ou detritos 1 85,13 85,13
73660 Dirigir veíc.utilizando fones nos ouvidos ou telefone celular 1 85,13 85,13
70990 Conduzir motoc./motoneta/ciclom. s/segurar o guid. com as mãos 1 85,13 85,13
57620 Transitar ao lado outro veíc. interrompendo ou perturbando o trânsito 1 85,13 85,13
57460 Trans. local/hor. n/permitido p/reg. estab. pela autorid. competente 1 85,13 85,13
56060 Parar em desacordo com as posições estabelecidas no CTB 1 53,21 53,21
56220 Parar veíc. passeio s/faixa dest. pedest., nas ilhas/refúgios 1 53,21 53,21
56224 Parar nos canteiros centrais/divisores de pista de rolamento 1 53,21 53,21
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444
de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,
faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  de Ruas na Vila Barão,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  VL. BARÃO
RUA:         R. Jairo Grillo de Lima
TRECHO:  da R. Major Rubens Vaz até Av. 9 de Julho

BAIRRO:  VL. BARÃO
RUA:         Av. 9 de Julho
TRECHO:  da Av. Gonçalves Magalhães até R. MMDC

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado
é de R$  56,43 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a
pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto,
utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície
do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta
uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação
geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e
compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica
corrida de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  10 cm , perfeitamente
compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade
sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  3 cm, tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das
tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas, conforme
projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados nas
verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de tubulação
assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os
serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimentos,  impermeabilizações
e implantação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm
de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço
1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um
revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade
igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas ou
pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas já
verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.  Após  a  limpeza  com
estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente com argamassa de
cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção circular, do tipo
ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de
dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que
fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Maria Palhares Migliorini na Vila Helena,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  VL. HELENA
RUA:         R. Maria Palhares Migliorini
TRECHO:  da R. Francisco Marcos S. Inglês de Souza até o final, numa extensão aproximada de 90m

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  80,17 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até
a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias
e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do
projeto, utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado
em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual
a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia
de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  9 cm ,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as "Instruções
de Execução" da PMS
2.2.3. IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade
sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.  IMPRIMAÇÄO  IMPERMEABILIZANTE BETUMINOSA: sua execução consistirá nos erviços
necessários para recobrimento de uma camada de base ou sub-base, com asflato recortado CM30, a razão
de 1,00 a 1,20 litros por m2 de superfície imprimida .
2.2.5.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o
fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,
em  camada homogênea  e uniforme de  3,5 cm, tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das
tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas,
conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados nas
verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02, com
05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia
no traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os
devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas
já verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.  Após  a
limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção circular,
do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
IPTU

EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos
vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de
Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários,
na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 007/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de desta data, o Sr. JOSÉ
MARCOS GOMES JÚNIOR, portador do RG n.º
47.470.374-5 SSP/SP, do cargo em comissão de
Chefe de Cerimonial, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 101/2009, de 17 de fevereiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 008/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de desta data, o Sr.
JULIANO VENTURA DE OLIVEIRA, portador
do RG n.º 28.323.289-4 SSP/SP, do cargo em
comissão de Secretário da Presidência, para o qual
foi nomeado através da Portaria nº 185/2009, de
06 de julho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA Nº 009/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª ANDRÉA GIANELLI
LUDOVICO,  Chefe de Seção de Assuntos Jurídicos,
portadora do RG nº 21.970.118 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição, o cargo em
comissão de Secretária Jurídica, enquanto
perdurarem as férias da Sr.ª Márcia Pegorelli
Antunes, a partir de 11 de janeiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 010/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de desta data, o Sr. FÁBIO
GOMES CAMARGO, portador do RG n.º
23.839.303-3 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Hélio Aparecido
de Godoy, para o qual foi nomeado através da Portaria
nº 189/2009, de 15 de julho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 011/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente

da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LEANDRO AUGUSTO
MACHADO, portador do R.G. n.º 47.657.532-1,
para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Luís Santos Pereira Filho.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 012/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. ALMIR JOSÉ PROENÇA,
portador do RG nº 17.794.685-4 SSP/SP, para
exercer, a partir desta data, a Função Gratificada
de Chefe de Serviço de Transporte.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 013/2010
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir desta data, os efeitos da
Portaria n.º 076/2002 de 21 de junho de 2002, que
designava o Sr. VALTER NASCIMENTO
RESENDE  para exercer a Função Gratificada de
Chefe de Seção de Protocolo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 014/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. PAULO MARTINS DE
OLIVEIRA BELO, portador do RG nº 24.201.252-
8 SSP/SP, para exercer, a partir desta data, a Função
Gratificada de Chefe de Seção de Protocolo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 188.800-90.2007 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  001/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  08 (oito)
dias do mês de fevereiro do ano de  2010 (08/
02/2010), às 13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 188.800-90.2007, entre partes: ANA
LÚCIA BATISTA POLI, exeqüente, e BRUNO
BELTRAME, executado, encontrados  à Rua
Antonio Pereira de Camargo, nº 154 - Vila
Pereira - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 6.790,00
(seis mil, setecentos e noventa reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 92, a seguir transcrito:

" 70 (setenta) conjuntos de lingerie (calcinha e
soutean), modelo calecon, em renda com laço,
código 200020, marca Dilary, tamanhos variados
(P, M, G), nas cores branca, preta e vermelha,
avaliado cada conjunto em R$ 97,00, totalizando
R$ 6.790,00 (seis mil, setecentos e noventa
reais)". Bens do estoque rotativo do executado.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%

(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 07 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 121.000-16.2005 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  002/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa

Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de
2010 (08/02/2010), às 13:30 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n°
61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 121.000-
16.2005, entre partes: NORBERTO
OSVALDO SILVEYRA, exeqüente, e
ETIRAMA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS
LTDA., executada, encontrados  à Av. Ipanema,
4411 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
165.000,00  (cento e sessenta e cinco mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 200, a
seguir transcrito: "1) Uma prensa hidráulica
marca SORG, modelo PVHS 130/30 de
3050X6,4 mm, número 736, com ferramenta
standart - tipo CN de 02 eixos, marca FAGOR,
com mesa completa deflex com acessórios
normais de fábrica, tensão de 220/380 V, 60
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HZ, avaliada em R$ 100.000,00 (cem mil reais);
2) Uma guilhotina hidráulica marca SORG, mod
SGH47/30, nº 924, de 3050/6,4mm, com
variação angular com limite traseiro, motor com
posicionador tipo CN de 01 eixo, com
acessórios normais de fábrica e tensão nominal
de 220/380 V, 60 HZ, no valor de R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais)"  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 165.000,00 (cento e
sessenta e cinco mil reais). Ambas em bom
estado de conservação e funcionamento.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à
realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 07 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 223.500-05.2001 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº 003/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de
2010 (08/02/2010), às 13:45 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n°
61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel
penhorado na execução dos autos 223.500-
05.2001, entre partes: MILTON MUNIZ DE
OLIVEIRA, exeqüente, e CENTRAL
MOMESSO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. E
ANDERSON ROGÉRIO MOMESSO,
executados, localizado  à Rua Madrid -
Sorocaba/SP avaliado em R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 293, a seguir transcrito:
"Penhora do imóvel registrado na matrícula
33.836, livro 2 - 1º CRIA de Sorocaba. Um
terreno constituído de metade do lote nº 21 do
quarteirão 3 da Vila José Prestes, medindo 10,00
metros de largura por 20,00 metros de
comprimento, encerrando a área de 200,00 m2
- Confronta-se pela frente com a rua Madrid,
lado ímpar dessa artéria pelo lado direito, de
quem da rua olha para o terreno, com o prédio
nº 103 da mesma rua, edificado sobre o lote nº
22; pelo lado esquerdo com o prédio nº 87 da
mesma rua edificado sobre o lote nº 20 e pelo
fundo com propriedade de Antonio Peres." Av-
2 - R-3 ...adquirente ANDERSON ROGÉRIO
MOMESSO. Cadastrado na Prefeitura

Municipal de Sorocaba, sob o nº 010-01-01-
3832-01-02-00-00-0-1. Não possui construção.
Avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Conforme Av. 4 - R. 2 referido imóvel foi dado
em hipoteca cedular de primeiro grau e sem
concorrência de terceiros em favor de BANCO
BRADESCO S/A.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 07 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 109.100-75.2001 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  004/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  08 (oito)
dias do mês de fevereiro do ano de  2010 (08/02/
2010), às 14:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos nº 109.100-75.2001 , entre
partes: MARIA OLIVEIRA, exeqüente, e
CHÁCARA SEIS IRMÃOS S/C LTDA e HELY
FELISBERTO CARNEIRO JÚNIOR
executados, localizado  no Bairro Córrego -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 151 , a seguir descrito: "Uma
parte ideal de 1/6 do imóvel objeto da matrícula
nº 25.321 do 2º CRIA local. IMÓVEL: UM
TERRENO com a área de 1,63,98 ha sito no
bairro Córrego fundo, perímetro urbano do
município de Sorocaba/SP, com frente para a
Estrada de Rodagem São Paulo/Paraná,
confrontando de um lado com Pedro Fulo Olinda
Otaviano e Pedro Matos, de outro lado com
Olegário Simão, e nos fundos com Irmãos
Marques. Dito imóvel contém benfeitorias.
Inscrição Cadastral número
010.01.01.8172.2010.01.00.0.1. Proprietários:
Conforme se vê na Partilha, R.1-25-321, datado
de 23.11.1983: Hely Felisberto Carneiro Júnior;
Sandra Elba Medeiros Carneiro; Fabiano Roberto
Carneiro; Adriana Elga de Medeiros Carneiro;
Estefânia Elka de Medeiros Carneiro e Pricila

Elna de Medeiros Carneiro, na proporção de 1/
6 (um sexto) a cada um. Das benfeitorias: O
referido imóvel mede 56 metros de frente,
murado e com portão; há uma sala de recepção,
casa principal contendo varanda, sala, escritório,
hall, banheiro, cozinha, despensa, lavanderia,
roupeiro, quatro dormitórios e três banheiros;
no piso superior: dois dormitórios, um banheiro
e terraço; no porão da casa há dois dormitórios,
alojamento-1: cinco dormitórios e seis banheiros;
alojamento-2: quatro dormitórios e quatro
banheiros; alojamento-3: dois dormitórios e dois
banheiros; alojamento-4: um dormitório e um
banheiro; alojamento-5: um dormitório e um
banheiro; alojamento-6: um dormitório e um
banheiro; alojamento-7: seis dormitórios, mini
campo de futebol, lavanderia mais dois cômodos
e dois banheiros, portão de acesso para a casa
do caseiro e com saída independente,
estacionamento coberto de telhas de amianto,
refeitório, escritório com um banheiro, piscina,
academia embaixo do refeitório com dois
banheiros e uma sauna, totalizando 1665 metros
quadrados de área construída, segundo
informações obtida junto à PMS. O Imóvel +
benfeitorias foi avaliado em R$200.000,00
(duzentos mil reais), a fração ideal
correspondente a 1/6 (um sexto) que cabe ao
executado HELY FELISBERTO CARNEIRO
JÚNIOR. Referido imóvel com a fração
correspondente a 1/6, encontra-se penhorado
também no Processo nº 162.200-42.2001 desta
Vara.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 07 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 19.200-42.2005 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  005/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  08 (oito)
dias do mês de fevereiro do ano de  2010 (08/02/
2010), às 14:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e

arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 19.200-42.2005,  entre partes:
ANTONIO DOS SANTOS, exeqüente, e
PORTAFACIL - COMÉRCIO MONTAGEM
E INSTALAÇÃO DE PORTAS LTDA. - EPP,
executada, encontrados à Rua Luiz Braile, nº
112 - Jardim Brasilândia - Sorocaba/SP,
reavaliados em R$ 5.050,00  (cinco mil e
cinqüenta reais), conforme Laudo de
Reavaliação de fls. 81, que são os seguintes:  1)
um kit de porta pronta, maciça, cedro rosa,
modelo Pm 204, com batente de angelim,
medidas 0,82m x 2,10m x 017m, com fechadura
marca Stam, mod. kit de segurança, com
guarnição de angelim de 5,5 cm, envernizada no
tom mogno, reavaliado em R$ 1.350,00; 2) três
vitrôs máximo ar, madeira cedro arana, montado
com ferragem, medidas 1,17m x 0,70m x 0,9m,
reavaliado cada um em R$ 170, total de R$
510,00; 3) dois vitrôs com pérgula, madeira
cedro arana, medindo 0,60m x 1,17m x 0,9m,
reavaliado cada um em R$ 120,00, total de R$
240,00; 4) um kit de porta pronta, maciça,
madeira angelim, modelo Pm 290, com batente
de angelim, medindo 0,82m x 2,10m x 0,14m,
com fechadura marca Stam, modelo 1803/010,
envernizada no tom mogno, reavaliado em R$
980,00; 5) um vitrô máximo ar, madeira cedro
arana, montado com ferragem, medindo 0,60m
x 0,70m x 0,9m, reavaliado em R$ 130,00; 6)
um kit de porta pronta, madeira maciça angelim,
modelo Pm 273, com batente de angelim,
medindo 0,82m x 2,10m x 0,14m, com fechadura
modelo Stam 1803/010, envernizada no tom
mogno, reavaliada em R$ 1.200,00; 7) uma
janela de correr, panorâmica, madeira cedro
arana, montada com ferragens, medindo 1,60m
x 1,12m x 0,9m, reavaliada em R$ 450,00; 8)
um vitrô pivoltante, madeira cedro arana,
montado com ferragens, medindo 0,60m x 1,10m
x 0,9m, reavaliado em R$ 190,00. TOTAL DAS
REAVALIAÇÔES: R$ 5.050,00 (cinco mil e
cinqüenta reais). Os bens se encontram em
estado de novos (sem uso).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à
realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.

Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 16500-25.2007 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  006/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
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Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  08 (oito)
dias do mês de fevereiro do ano de  2010 (08/
02/2010), às 14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 16500-25.2007, entre partes:
ANDRÉIA DA SILVA, exeqüente, e BRUNO
BELTRAME, executada, encontrados  à Rua
Antonio Pereira de Camargo, 154 -  Vila Pereira
- Sorocaba/SP avaliados em R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 41, a seguir transcrito: " 5
(cinco) conjuntos de lingerie (calça e soutian)
em renda e tule trabalhado na cor branca,
tamanhos diversos, código nº 003270, no valor
de R$ 76,00 cada."  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 380,00 (trezentos e oitenta
reais). Bens do estoque rotativo da executada,
todos da marca Dilary.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à
realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 88800-48.2008 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  007/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  08 (oito)
dias do mês de fevereiro do ano de  2010 (08/
02/2010), às 14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 88800-48.2008, entre partes:
CLÁUDIO SOUTO DE QUEIRÓS,
exeqüente, e MATSURI RESTAURANTE,
executada, encontrado  à Av. Antonio Carlos
Cômitre, nº 921 - Sorocaba/SP, avaliado em R$
1.000,00  (hum mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 40, a seguir transcrito: "Um
aparelho Selv-Service elétrico, para 10 cubas
em inox, todo em inox, medindo 1,50 X 0,80
cm, aproximadamente, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento, avaliado
em R$ 1.000,00 (hum mil reais)."
Observações:

 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 158000-45.2008- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  008/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  22 (vinte
e dois) dias do mês de fevereiro do ano de  2010
(22/02/2010), às 13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 158000-45.2008, entre partes:
EDILSON ANTONIO DE CARVALHO,
exeqüente, e IELO INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E OBRAS LTDA., executada,
encontrado  à Estrada dos Ferraz, 100 - Iporanga
- Sorocaba/SP, avaliado em R$ 7.800,00  (sete
mil e oitocentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 13, a seguir transcrito: "Um
veículo Fiat/Uno Mille electronic, ano modelo
1993, ano fabricação 1993, à gasolina, placa BMJ
0801, chassi 98D146000P3979588, Código
Renavam 609114204, cor cinza, em bom estado
de uso e conservação, avaliado em R$ 7.800,00
(sete mil e oitocentos reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU, IPVA),
correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,

principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 58500-79.2003 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  009/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  22 (vinte
e dois) dias do mês de fevereiro do ano de  2010
(22/02/2010), às 13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos  585/2003-2, entre partes:
JOCIELMO VIEIRA DE FREITAS, exeqüente,
e INDÚSTRIA DE MÓVEIS PENAFIEL
LTDA., executada, encontrados à Rua Lúcia Job
de Almeida, nº 57 - Jardim Ana Moreno -
Sorocaba/SP, avaliados em R$12.000,00 (doze
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
98, que são os seguintes: 1) Uma máquina
respingadeira, semi-automática, marca Mazutti,
modelo RSA 140, nº 9050, em bom estado,
avaliada em R$ 6.000,00 (seis mil reais); 2) Uma
máquina lixadeira, em ferro fundido,
comprimento da lixa 7,60 m, da marca Raul
Brighetti, em bom estado, avaliada em R$
3.000,00 (três mil reais);3) Uma máquina
esquadrepadeira, marca mazutti, modelo TA 40,
ano 1985, em bom estado de uso, avaliada em
R$ 3.000,00 (três mil reais).  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES:  R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 235600-60.1999 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  010/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  22
(vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de  2010 (22/02/2010), às 13:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n°
61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 235600-
60.1999, entre partes: CLARA VIRGÍNIA DO
AMARAL, exeqüente, e AMERICAN
COLOR TURISMO e ORLANDO
CORNACHINI, executada, encontrado  à  Rua
Evaristo da Veiga, nº 418, - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 9.800,00  (nove mil e oitocentos
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 243,
a seguir transcrito: "Um veículo Fiat/Tempra
SX, 2.0, 4 portas, combustível gasolina/GNV,
ano de fabricação/modelo 1997, cor branca,
chassi 9BD159046V9201834, Renavam
685681084, de propriedade do executado, sem
reserva, placas CGR 8837, em bom estado de
conservação, tendo a lanterna dianteira direita
rachada. O veículo está avaliado em R$ 9.800,00
(nove mil e oitocentos reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à
realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU, IPVA),
correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 12 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 171000-83.2006 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  011/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do
ano de  2010 (22/02/2010), às 13:45 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n°
61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 171000-
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83.2006, entre partes: SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA,
exeqüente, e ADALBERTO DE SOUZA
PEREIRA SOROCABA, executada,
encontrado  à Rua Paulo Emanuel de Almeida,
190 - Parque Eucaliptos - Sorocaba/SP avaliado
em R$ 600,00  (seiscentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 99, a seguir transcrito:
"01 refrigerador marca Brastemp Duplex 410
Quality, cor branca, com alguns pontos de
ferrugem, em funcionamento, com cerca de 7
anos de uso, avaliado em R$ 600,00 (seiscentos
reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à
realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 12 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 200800-25.2007- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  012/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do
ano de  2010 (22/02/2010), às 14:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n°
61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 200800-
25.2007 , entre partes: JÚLIO CÉSAR DE
SOUZA CLETO, exeqüente, e GUIDA
MERCEARIA LTDA., executada, encontrado
à Rua Domingos Januário Bálsamo, nº 119 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 2.500,00  (dois
mil e quinhentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 51 , a seguir transcrito: "01
balcão refrigerado, com cerca de 1,60 de altura
por 2,00 m de largura e 0,80 m de profundidade,
frente em vidro, marca "Panamente", número
645835, 04 divisões, está em uso e aparenta
bom estado, com mais de 4 anos de uso,
avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) "
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
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02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 58200-10.2009 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  021/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa
Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  08 (oito)
dias do mês de fevereiro do ano de  2010 (08/02/
2010), às 13:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 58200-10.2009, entre partes: ADAUTO
ADEMAR NORDI, exeqüente, e SMB DE
CARVALHO JÚNIOR MÓVEIS ME,
executada, encontrados  à Av. Antonio Carlos
Cômitre, nº 1975 - Sorocaba/SP avaliados em
R$ 2.000,00  (dois mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 13, a seguir transcrito: "01
(uma) estante em madeira padrão mogno 2,20 m
por 0,44 por 2,14 m, com 06 gavetas pequenas
e 01 maior, 02 prateleiras em madeira e 02
menores sem vidro, nova, de estoque, avaliada
em R$ 2.000,00 (dois mil reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
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